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PROCESSO 11634.720265/2015-82

ACORDAO 2202-011.944 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PADO S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL E IMPORTADORA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/09/2010 a 31/03/2013

DIREITO CREDITORIO. IPI. INEXISTENCIA. AUSENCIA DE CONCOMITANCIA
DA DISCUSSAO NA VIA JUDICIAL.

Havendo agdo declaratéria que visa a afastar vedacado legal a compensacao
cruzada ndo se configura concomitancia com o litigio relativo a afericao de
existéncia, liquidez e certeza de direito creditério de I[Pl passivel de
restituicao e compensacao.

COMPENSACAO INDEVIDA. GFIP. DIREITO CREDITORIO INEXISTENTE.
TITULOS PUBLICOS. REAPARELHAMENTO ECONOMICO. ALEGADOS
CREDITOS DE IPI.

N3o ha previsdo na legislacdo tributdria que autorize a restituicdo ou a
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compensagao por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de
suposto crédito estampado em Titulos da Divida Publica, inclusive Apdlices
(cartulas) das Obrigacdes do Reaparelhamento Econ6mico. Ndo ha amparo
para se opor ao Fisco alegados créditos de IPI sem indicacao da existéncia
de indébito tributario ou de origem tributdria para o direito creditério
alegado e, ausente a comprovacdo de existéncia, liquidez e certeza do
alegado crédito.

COMPENSACAO INDEVIDA. GFIP. DIREITO CREDITORIO TRIBUTARIO
INEXISTENTE. ORIGEM DE CREDITO EM PEDIDOS DE RESTITUICAO E DE
COMPENSACAO ANTERIORMENTE NAO ACEITOS OU INDEFERIDOS.
PROCESSOS EM DISCUSSAO ADMINISTRATIVA.

N3o serve de amparo a comprovacdo da existéncia de direito creditério
tributario o protocolo de pedidos de restituicio em formuldrio papel e
declaracbes de compensacao em formulario papel contrdrios a legislacao
tributdria e desacompanhados de qualquer comprovacado de existéncia de




 
	 CARF
	 CARF2202
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 2ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Andressa Pegoraro Tomazela
	 11634.720265/2015-82
	 2202-011.944
	 11 de maio de 2026
	 VOLUNTÁRIO
	 PADO S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL E IMPORTADORA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/09/2010 a 31/03/2013
			 
				 DIREITO CREDITÓRIO. IPI. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONCOMITÂNCIA DA DISCUSSÃO NA VIA JUDICIAL. 
				 Havendo ação declaratória que visa a afastar vedação legal à compensação cruzada não se configura concomitância com o litígio relativo à aferição de existência, liquidez e certeza de direito creditório de IPI passível de restituição e compensação. 
				 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GFIP. DIREITO CREDITÓRIO INEXISTENTE. TÍTULOS PÚBLICOS. REAPARELHAMENTO ECONÔMICO. ALEGADOS CRÉDITOS DE IPI. 
				 Não há previsão na legislação tributária que autorize a restituição ou a compensação por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de suposto crédito estampado em Títulos da Dívida Pública, inclusive Apólices (cártulas) das Obrigações do Reaparelhamento Econômico. Não há amparo para se opor ao Fisco alegados créditos de IPI sem indicação da existência de indébito tributário ou de origem tributária para o direito creditório alegado e, ausente a comprovação de existência, liquidez e certeza do alegado crédito.
				 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GFIP. DIREITO CREDITÓRIO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE. ORIGEM DE CRÉDITO EM PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO E DE COMPENSAÇÃO ANTERIORMENTE NÃO ACEITOS OU INDEFERIDOS. PROCESSOS EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. 
				 Não serve de amparo à comprovação da existência de direito creditório tributário o protocolo de pedidos de restituição em formulário papel e declarações de compensação em formulário papel contrários à legislação tributária e desacompanhados de qualquer comprovação de existência de direito creditório. O fato de os pedidos e declarações estarem indeferidos ou não aceitos, por decisão inicial ou definitiva na esfera administrativa, e, nessa condição, considerados contrários à legislação tributária, em nada auxilia à comprovação da existência de direito creditório líquido e certo. 
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/09/2010 a 31/03/2013
			 
				 ANTECIPAÇÃO DO JULGAMENTO. FACULDADE DO PRESIDENTE DA TURMA. AUSÊNCIA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU ACOMPANHAMENTO. NOVA PUBLICAÇÃO. DESNECESSIDADE.
				 O Presidente de Turma tem a faculdade de antecipar o julgamento de recurso para sessão anterior àquela em que o processo tenha sido pautado, desde que não haja pedido tempestivo de sustentação oral e/ou acompanhamento realizado, sendo desnecessária nova publicação de pauta de julgamento.
				 RESTITUIÇÃO. RESSARCIMENTO. REEMBOLSO. COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO OU DA HOMOOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. FALTA DE APRECIAÇÃO. RECURSO DE OFÍCIO. CABIMENTO. 
				 A decisão que não apreciar o direito creditório ou a homologação da compensação está sujeita a recurso de ofício, não se lhe aplicando o disposto no artigo 27 da Lei 10.522/2002.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado por maioria de votos, em rejeitar as preliminares, vencida a Conselheira Andressa Pegoraro Tomazela (relatora), que acatava as preliminares de nulidade por cerceamento de defesa e nulidade do acórdão do CARF; e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. O Conselheiro Thiago Buschinelli Sorrentino votou pelas conclusões quanto à nulidade por cerceamento de defesa. Designado para redigir o voto vencedor quanto às preliminares o Conselheiro Marcelo Valverde Ferreira da Silva.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Andressa Pegoraro Tomazela – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Valverde Ferreira da Silva – Redator Designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Valverde Ferreira da Silva (Redator Designado), Henrique Perlatto Moura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Andressa Pegoraro Tomazela (Relatora), Rafael de Aguiar Hirano (substituto[a] integral), Ronnie Soares Anderson (Presidente).
	
	 
		 Com a finalidade de resumir o presente caso, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Trata-se de impugnação a Auto de Infração, DEBCAD nº 51.066.550-0, fl. 835, no valor de R$ 22.475.067,21, já acrescido dos juros e da multa de mora, referente a glosa dos valores compensados indevidamente por meio da GFIP, às fls. 874 a 885.
		 (...)
		 É, ainda, objeto de impugnação o Auto de Infração DEBCAD nº 51.066.551-9, à fl. 843, que aplicou multa isolada de 150%, no valor de R$ 22.135.756,04, em virtude da inclusão, por parte da autuada, de informações não verdadeiras em GFIP, nas competências compreendidas no período de 09/2010 a 06/2013:
		 (...)
		 A autuada devidamente intimada, apresentou impugnação aos autos de infração de glosa das compensações em GFIP acima identificados, apresentou defesa administrativa, às fls. 874 a 885, alegando que: 
		 • nos termos dos artigos 150 e 149, inciso V, do Código Tributário Nacional – CTN, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a iniciativa de constituir o crédito foi atribuída ao contribuinte, cabendo o lançamento de ofício tão somente na hipótese de omissão deste. Seria, então, incabível o lançamento de ofício para a glosa da compensação em GFIP. 
		 • a impugnante apresentou recursos administrativos e manifestações de inconformidade contra o indeferimento das declarações compensação, os quais, enquanto pendentes de julgamento afastam possibilidade de lançamento tributário e a aplicação de sanções;
		 /
		 • a impugnante também discute perante o Poder Judiciário seu direito à utilização de créditos de IPI, de PIS e de COFINS para compensação com débitos decorrentes de contribuições previdenciárias. A ação declaratória de existência de relação jurídica nº 0025603-74.2009.403.6100/SP, distribuída inicialmente perante a 10º Vara Federal de São Paulo/SP (ANEXO V), em tramitação entre o TRF da 3ª Região e o STJ, com recurso especial interposto pela ora impugnante. Sendo assim, diante da pendência da ação judicial em comento, devem ser canceladas ambas as autuações fiscais; 
		 • considerando a existência das decisões judiciais abaixo relacionadas proferidas tanto pelo STF, quanto pelo STJ, acerca da hipótese de incidência da contribuição previdenciária deve ser anulado o auto de infração diante de vício na apuração da base de cálculo utilizada. Sucessivamente, deve ser revisado o lançamento para que sejam excluídos da tributação as verbas de natureza indenizatória:
		 /
		 • o § 10 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991 exige, objetivamente, para a aplicação da multa isolada de 150% a prova da falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. Esta prova, no presente caso, em momento algum foi apresentada pela acusação fiscal, que se limitou a afirmar que não houve retificação da GFIP. Houve tão somente o indeferimento das compensações em razão de mera vedação legal, de modo que não se faz possível a imposição da multa isolada [...] as informações apresentadas são plenamente verdadeiras, ainda que, ao final, improcedentes.; 
		 Diante da impugnação, sobreveio julgamento por meio do Acórdão 07-37.966 - 6ª Turma da DRJ/FNS às fls. 1173 a 1185, concluindo pela improcedência da lavratura dos autos de infração DEBCAD nº(s) 51.066.500-0 e 51.066.551-9. Aquele julgamento aplicou o entendimento de que a glosa da compensação em GFIP deveria ocorrer por despacho decisório do Delegado da Receita Federal, e não por auto de infração de Auditor- Fiscal. 
		 Interposto recurso de ofício, sobreveio decisão do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), às fls. 1271 a 1280, a estabelecer que não há impedimento legal para que o Auditor-Fiscal constitua de ofício crédito relativo à glosa de compensação realizada em GFIP, devendo os autos retornarem à DRJ de origem:
		 [...] constatada a irregularidade da compensação promovida em GFIP, não há impedimento legal a que Auditor-Fiscal constitua, de ofício, o crédito tributário decorrente da glosa, bem como a respectiva multa, de forma que, sendo esta a única motivação para a desconstituição do lançamento, há que se dar provimento ao recurso de ofício e, considerando que não foram analisados os argumentos expostos pelo sujeito passivo, seja em relação à glosa da compensação, seja em relação à multa aplicada, limitando o colegiado de piso a analisar a possiblidade de lançar de ofício crédito tributário confessado em GFIP, ou ainda questão de competência para lançamento da multa, questões estas superada na presente instância, o presente processo deve retornar à DRJ de origem para análise das demais teses de defesa apresentadas pelo sujeito passivo quando da impugnação, sob pena de supressão de instâncias. 
		 Assim, retornaram os autos a esta DRJ para a análise dos argumentos levantados pelo sujeito passivo em sua impugnação, seja em relação à glosa da compensação, seja em relação à multa aplicada.
		 A DRJ negou provimento à Impugnação do contribuinte em acórdão assim ementado:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/09/2010 a 31/03/2013 
		 PROCEDIMENTO DE COMPENSAÇÃO. COMPENSAÇÃO CRUZADA. ALEGADO CRÉDITO DE IPI. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. CONCOMITÂNCIA DA DISCUSSÃO NA VIA JUDICIAL. NÃO CONHECIMENTO DA MATÉRIA. 
		 Havendo ação declaratória que visa a afastar a vedação legal prevista no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457, de 2007, aplica-se o não conhecimento de fundamento jurídico submetido à apreciação judicial, em observação à jurisdição única, competindo ao Judiciário se manifestar acerca da possibilidade da compensação cruzada. 
		 DIREITO CREDITÓRIO. IPI. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONCOMITÂNCIA DA DISCUSSÃO NA VIA JUDICIAL. 
		 Havendo ação declaratória que visa a afastar vedação legal à compensação cruzada não se configura concomitância com o litígio relativo à aferição de existência, liquidez e certeza de direito creditório de IPI passível de restituição e compensação. 
		 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GFIP. DIREITO CREDITÓRIO INEXISTENTE. TÍTULOS PÚBLICOS. REAPARELHAMENTO ECONÔMICO. ALEGADOS CRÉDITOS DE IPI. 
		 Não há previsão na legislação tributária que autorize a restituição ou a compensação por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de suposto crédito estampado em Títulos da Dívida Pública, inclusive Apólices (cártulas) das Obrigações do Reaparelhamento Econômico. Não há amparo para se opor ao Fisco alegados créditos de IPI sem indicação da existência de indébito tributário ou de origem tributária para o direito creditório alegado e, ausente a comprovação de existência, liquidez e certeza do alegado crédito.
		 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GFIP. DIREITO CREDITÓRIO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE. ORIGEM DE CRÉDITO EM PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO E DE COMPENSAÇÃO ANTERIORMENTE NÃO ACEITOS OU INDEFERIDOS. PROCESSOS EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. 
		 Não serve de amparo à comprovação da existência de direito creditório tributário o protocolo de pedidos de restituição em formulário papel e declarações de compensação em formulário papel contrários à legislação tributária e desacompanhados de qualquer comprovação de existência de direito creditório. O fato de os pedidos e declarações estarem indeferidos ou não aceitos, por decisão inicial ou definitiva na esfera administrativa, e, nessa condição, considerados contrários à legislação tributária, em nada auxilia à comprovação da existência de direito creditório líquido e certo. 
		 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GFIP. MULTA ISOLADA DE 150%. FALSIDADE DE DECLARAÇÃO. 
		 Ausente a comprovação pelo sujeito passivo da veracidade e da existência do direito creditório tributário informado para a compensação em GFIP. Para direito creditório inexistente, de fato ou de direito, aplica-se a multa em percentual de 150%, conforme previsto no §10 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991.
		 Impugnação Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, alegando o seguinte:
		 nulidade do acórdão do CARF por cerceamento do direito de defesa, em razão da impossibilidade de realização de sustentação oral no CARF por ocasião do julgamento do Recurso de Ofício;
		 nulidade do acórdão do CARF, por estar em desconformidade com o artigo 142, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 2.055/2021;
		 nulidade do acórdão do CARF em razão de ter reconhecido a possibilidade de lavratura de auto de infração em relação a débitos declarados em GFIP;
		 nulidade dos autos de infração por erro na base de cálculo;
		 inexistência de falsidade da declaração a justificar a multa de 150%.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Andressa Pegoraro Tomazela, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE – CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA PELO CARF
		 De início, cumpre mencionar que o Recorrente apresentou petição requerendo a realização de sustentação oral no presente julgamento. Contudo, a via correta é pelo sistema do CARF.
		 No mais, o Recorrente alega ter tido cerceado seu direito de defesa, em razão da impossibilidade de realizar sustentação oral no julgamento do Recurso de Ofício pelo CARF. O Recorrente requereu a redesignação da pauta na modalidade virtual por videoconferência, pois seu patrono não poderia estar presente para realizar sustentação oral na data do julgamento agendado, o que foi indeferido, com base na Portaria CARF nº 9/2023, em razão do valor envolvido. 
		 Na sequência, outra advogada do mesmo escritório do patrono apresentou pedido de sustentação oral pela internet, acompanhado dos documentos de representação, que foi indeferido por ser considerado intempestivo, sendo possibilitado o comparecimento presencial na sessão para o preenchimento de formulário físico. Ao se dirigir ao CARF no dia do julgamento, a advogada preencheu o formulário físico requerendo a sustentação oral, mas houve indeferimento porque o julgamento do processo havia sido antecipado para o dia anterior.
		 Nos termos do artigo 95 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023, o pedido de sustentação oral deve ser feito com antecedência necessária, nos termos do Ato do Presidente do CARF. Leia-se:
		 Art. 95. É facultado às partes realizar sustentação oral e apresentar memoriais, e acompanhar a sessão de julgamento síncrona, desde que o requeiram com a antecedência necessária, conforme disciplinado por Ato do Presidente do CARF, que regulará o prazo e a forma de apresentação do requerimento e demais requisitos operacionais para realização da sustentação oral.
		 
		 Apesar da intempestividade do pedido de sustentação oral apresentado pela internet, o patrono havia se manifestado dentro do prazo para requerer a retirada de pauta do processo, o que não foi deferido. Alternativamente, houve o deslocamento até o CARF na data agendada para o julgamento para a tentativa de preenchimento de formulário físico, o que demonstra boa-fé por parte dos patronos do Recorrente. 
		 O Recorrente alega que os princípios da legalidade, motivação, razoabilidade, moralidade, ampla defesa e contraditório, descritos pelo art. 2º da Lei nº 9.784/1999, não foram respeitados no presente caso. E que o julgamento do processo estava previsto para o dia em que a advogada compareceu presencialmente no CARF. A antecipação do julgamento não foi de nenhuma forma publicizada, o que prejudicou o Recorrente. Veja-se artigos citados pelo Recorrente abaixo:
		 Lei nº 9.784/1999
		 Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
		 
		 Regimento Interno do CARF:
		 Art. 102. A pauta da reunião indicará: 
		 I - dia, hora e local de cada sessão de julgamento, observado o disposto no §4º; 
		 (...) § 1º A pauta será publicada no Diário Oficial da União e divulgada no sítio do CARF na Internet, com, no mínimo, dez dias de antecedência da data de início da reunião de julgamento.
		 
		 Com base no princípio da razoabilidade, entendo que o Recorrente teve seu direito de defesa prejudicado. O Recorrente tentou algumas vezes possibilitar a realização de sustentação oral. Não se nega aqui a intempestividade do seu pedido pela internet, mas em razão de seu esforço em conseguir obter êxito na realização de sua sustentação oral, o que em última instância foi impossibilitado em razão da antecipação do julgamento, entendo que seu direito foi cerceado.
		 Por essa razão, acolho a preliminar de nulidade do acórdão do CARF, em razão do cerceamento do direito de defesa do Recorrente.
		 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE – DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 142, § ÚNICO, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 2.055/2021
		 O Recorrente alega que o acórdão do CARF é nulo por estar em desconformidade com o artigo 142, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 2.055/2021. O referido artigo assim dispõe:
		 Art. 142. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972, exceto na hipótese prevista no art. 141. 
		 Parágrafo único. Não caberá recurso de ofício da decisão que considerar procedente manifestação de inconformidade em processos relativos a restituição, ressarcimento, reembolso ou compensação.
		 A Lei nº 10.522/2002 dispõe o seguinte em seu artigo 27:
		 Art. 27. Não cabe recurso de ofício das decisões prolatadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em processos relativos a tributos administrados por esse órgão: (Redação dada pela Lei nº 12.788, de 2013) 
		 I - quando se tratar de pedido de restituição de tributos; (Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013) 
		 II - quando se tratar de ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; (Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013) 
		 III - quando se tratar de reembolso do salário-família e do salário-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013) 
		 IV - quando se tratar de homologação de compensação; (Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013) 
		 V - nos casos de redução de penalidade por retroatividade benigna; e (Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013)
		 
		 O Recorrente tem razão. O primeiro acórdão proferido pela DRJ foi no seguinte sentido:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/09/2010 a 31/03/2013 
		 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GFIP. DÉBITO CONFESSADO. 
		 É incabível a formalização, por meio de lançamento, de crédito tributário já confessado, visto que tal procedimento não é condizente com a disciplina normativa vertida pela legislação de regência cuja observância é, aliás, obrigatória, dada a natureza vinculada da atividade administrativa do lançamento. 
		 MULTA ISOLADA DE 150%. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. FALSIDADE DE DECLARAÇÃO. 
		 A decisão da autoridade competente declarando a ocorrência de compensação indevida e não homologando a mesma, na forma estabelecida nos atos normativos da Receita Federal do Brasil, é pressuposto essencial para o lançamento legítimo da multa isolada de 150% prevista no §10 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991. 
		 Impugnação Procedente 
		 Crédito Tributário Exonerado
		 
		 Na sequência, o CARF proferiu acórdão, ao julgar Recurso de Ofício, no seguinte sentido:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/09/2010 a 31/03/2013 
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. GLOSA DE COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. 
		 O lançamento por glosa de compensação é válido e eficaz para constituir de ofício as contribuições já confessadas em GFIP e possibilitar o pleno exercício do direito de defesa pelo contribuinte. 
		 RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO. RETORNO À DRJ DE ORIGEM PARA APRECIAÇÃO DOS DEMAIS ARGUMENTOS APRESENTADOS QUANDO DA IMPUGNAÇÃO. 
		 Sendo dado provimento a recurso de ofício interposto em razão do valor do crédito tributário exonerado e restando configurado que nem todas as teses impugnatórias foram apreciadas pelo colegiado de piso, os autos devem a ele retornar para apreciação das demais questões a ele submetidas, sob pena de supressão de instâncias.
		 
		 Contudo, com base no artigo 142, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 2.055/2021, acima citado, não caberia Recurso de Ofício no presente caso. Apesar de ter sido lavrado Auto de Infração para a cobrança de contribuições previdenciárias, isso se deu em razão da glosa das compensações realizadas pelo Recorrente. 
		 Nesse sentido é a jurisprudência deste Conselho, conforme acórdãos abaixo colacionados:
		 Acórdão nº 2401-011.998, de 01/10/2024
		 PROCESSO DE COMPENSAÇÃO. RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO. 
		 Não cabe recurso de ofício da decisão que julgar procedente em parte manifestação de inconformidade em processo relativo à compensação.
		 
		 Acórdão nº 2102-003.426, de 11/07/2024
		 RECURSO DE OFÍCIO CONTRA DECISÃO QUE JULGA PROCEDENTE MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE RELATIVO A RESTITUIÇÃO. VEDADO.
		 Não cabe recurso de ofício da decisão que considerar procedente manifestação de inconformidade em processos relativos a restituição, ressarcimento, reembolso ou compensação nos termos da LEI 10.522/2002 ART. 27 e IN RFB 2055/2021.
		 
		 Assim, acolho a preliminar de nulidade do acórdão do CARF.
		 
		 MÉRITO
		 Os argumentos elaborados pelo Recorrente sobre a impossibilidade de lavratura de auto de infração em relação a débitos declarados em GFIP e sobre erro na base de cálculo foram muito bem analisados e rebatidos pela decisão da DRJ. Sendo assim, por concordar com a decisão de piso, adoto suas razões no presente voto com base no artigo 114, §12, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023, abaixo reproduzidas:
		 CONCOMITÂNCIA – PROCEDIMENTO E COMPENSAÇÃO CRUZADA EM GFIP - IPI 
		 Cabe analisar a alegação do contribuinte de concomitância com ação judicial em que se discute a utilização de créditos de IPI, PIS e COFINS para a compensação com débitos de contribuições previdenciárias na ação declaratória de existência de relação jurídica, de competência da Justiça Federal, nº 0025603-74.2009.403.6100/SP. 
		 A análise deve observar o art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972: 
		 Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 [...] V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição Sempre que houver concomitância, total ou parcial, prevalecerá a decisão judicial havendo renúncia tácita à discussão administrativa. 
		 Nesse sentido a súmula nº 1 do CARF: 
		 Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
		 A insurgência do contribuinte na presente manifestação de inconformidade é contra a glosa da compensação em GFIP e à afirmação de serem “supostos” os créditos de IPI apresentados em planilha explicativa, à fl. 10. Ainda, a manifestação de inconformidade alega que houve o indeferimento da compensação em GFIP em razão de mera vedação legal. 
		 A petição inicial anexa, às fls. 947 a 956, indica que a ação judicial pretendia afastar a vedação legal à compensação de créditos de IPI com débitos de contribuições previdenciárias estando em litígio os limites de aplicação do procedimento da compensação. Consta da petição inicial o seguinte pedido:  
		 [...] em sede de sentença seja confirmada a medida liminar em sua integralidade, declarando-se a existência de relação jurídica entre as partes no que tange ao direito das autoras à compensação de créditos acumulados de IPI, PIS e COFINS, bem como de créditos reconhecidos administrativa e judicialmente, com débitos de contribuições previdenciárias, nos termos dos arts. 195,§ 2º, 207 e 208 do RIPI, art. 5º §§1º e 2º da Lei nº 10.637, de 2002, art. 6º,§§1º e 2º da Lei nº 10.833, de 2003, arts 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 1996, afastando-se a aplicação do art. 26 , parágrafo único, da Lei nº 11.457, de 2007, e do art. 34 da IN nº 900, de 2008.  
		 Assim, há concomitância entre a esfera administrativa e a judicial no que se refere à discussão de vedação legal quanto ao procedimento de compensação, nos limites do parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457, de 2007, e art. 34 da IN RFB nº 900, de 2008, a inadmitir a compensação de débitos de contribuições previdenciárias com créditos de outros tributos administrados pela RFB. Nesse ponto, a que se denomina “compensação cruzada” cabe reconhecer a concomitância com a manifestação de inconformidade interposta.  
		 Caso a vedação da “compensação cruzada” seja afastada pelo Poder Judiciário haverá, então, possibilidade de procedimento administrativo para esta compensação, podendo o contribuinte executar judicialmente os valores de eventuais créditos existentes e previamente reconhecidos mediante precatório ou requisição de pequeno valor, ou, por opção do sujeito passivo, compensar os eventuais créditos existentes, na via administrativa, observado o disciplinamento da matéria pela RFB. O procedimento de compensação tributária, independentemente da forma adotada, só se aplica para créditos tributários existentes, líquidos e certos e devidamente comprovados. 
		 Cabe, por fim, observar que durante a tramitação deste processo administrativo houve o trânsito em julgado da ação declaratória de existência de relação jurídica nº 002560374.2009.403.6100/SP, em 30/10/2017, definitivo, portanto, perante o Poder Judiciário o entendimento pela impossibilidade do procedimento de compensação pretendido entre créditos de IPI e débitos de contribuições previdenciárias.  Assim, fica afastado o argumento do contribuinte de que o Judiciário viria a afastar a vedação ao procedimento ou de que iria reconhecer a “legitimidade dos créditos de IPI utilizados nas compensações”. 
		 AUSÊNCIA DE CONCOMITÂNCIA QUANTO À EXISTÊNCIA DE DIREITO CREDITÓRIO DE IPI 
		 Cabe avaliar, ainda, a alegação do contribuinte de que em razão da ação declaratória de existência de relação jurídica, de competência da Justiça Federal, nº 002560374.2009.403.6100/SP haveria concomitância quanto à glosa da compensação de IPI no que se refere à existência, liquidez e certeza de indébitos tributários de IPI oponíveis ao Fisco em compensação na GFIP. 
		 Não se discute na ação judicial a existência de indébito tributário de IPI. Não se trata de ação de inexistência de relação jurídico-tributária, ou equivalente, a amparar o surgimento de um direito à restituição de IPI. Conforme informação constante no Acórdão da Apelação Cível, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o valor atribuído à causa originária (ação declaratória 0025603-74.2009.403.6100) é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). A compensação em GFIP pretendida a título de indébito de IPI é de R$ 8.807.075,46 (oito milhões, oitocentos e sete mil e setenta e cinco reais, com quarenta e seis centavos), vide planilha à fl. 10.
		 Conforme acima exposto, o objeto da ação judicial é limitado a pedido de reconhecimento de existência de relação jurídica entre as partes no que tange ao “direito das autoras à compensação de créditos acumulados de IPI, PIS e COFINS, bem como de créditos reconhecidos administrativa e judicialmente, com débitos de contribuições previdenciárias”. 
		 Não há identidade total de objetos. Não se deve confundir: a) o litígio judicial quanto ao procedimento administrativo aplicável à compensação (“compensação cruzada”) entre IPI e débitos previdenciários com: b) o litígio administrativo referente à glosa de compensação em GFIP em razão de ausência de comprovação de direito creditório (existência de indébito tributário) de IPI passível de restituição/compensação. 
		 Julga-se, assim, que não é objeto da concomitância com a ação judicial a comprovação da existência de direito creditório de natureza tributária de IPI por parte do sujeito passivo. 
		 DELIMITAÇÃO DO LITÍGIO 
		 Cabe, portanto, conhecer em parte a manifestação de inconformidade em razão da concomitância quanto ao procedimento da compensação cruzada (alegados créditos tributários de IPI x débitos previdenciários) e, na parte conhecida, delimitar o litígio.  
		 Conforme relatado, após análise do caso pelo CARF firmou-se o entendimento da possibilidade da glosa de compensação em GFIP por meio de lançamento de ofício de Auditor Fiscal. Retornaram, então, os autos para julgamento, restando litígio administrativo em análise sobre os seguintes aspectos argumentados pelo contribuinte:  
		 1- as declarações de compensações [em formulário papel] protocoladas anteriormente, informando créditos de IPI e créditos de Títulos do Reaparelhamento Econômico, e não aceitas ou indeferidas estão sendo discutidas administrativamente. 
		 2- pedido de anulação dos autos de infração por haver discussão em âmbito recursal no STJ e STF sobre os débitos previdenciários objeto de compensação de férias, 1/3 de férias, salário-família, salário-maternidade, aviso prévio indenizado.  
		 3- necessidade de comprovação de falsidade para a aplicação da multa de 150% prevista no § 10 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991.
		 TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL 
		 Conforme relatório Fiscal de fls. 854 a 863, a ação fiscal iniciada em 23/03/2015 TIPF - Termo de Início de Procedimento Fiscal n. º 0816500.2015.00266-3, verificou as compensações realizadas em GFIP de contribuições previdenciárias, período 09/2010 a 03/2013. Conforme relatado pela fiscalização, a empresa foi intimada, e não apresentou explicação acerca das compensações realizadas. A empresa informou, por outro lado, que não existem ações judiciais e administrativas relativas à compensação de contribuição previdenciária. 
		 Em relação ao procedimento fiscal de diligência nº 0910200.2014.00970-9, em atendimento ao Termo de Diligência Fiscal nº 01, a empresa apresentou planilha explicativa de valores compensados no período de 09/2010 a 13/2012, a título de contribuição previdenciária:
		 /
		 Na planilha explicativa a empresa justificou a compensação efetuada a título de contribuição previdenciária com supostos créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e supostos créditos de valores de títulos públicos de Reaparelhamento Econômico, conforme protocolos fornecidos na respectiva planilha.  
		 Por sua vez, o Auto de Infração, DEBCAD nº 51.066.551-9, à fl. 843, aplicou multa isolada de 150%, no valor de R$ 22.135.756,04, em virtude da inclusão, por parte da autuada, de informações não verdadeiras em GFIP, nas competências compreendidas no período de 09/2010 a 06/2013.
		 SUPOSTOS DIREITOS CREDITÓRIOS DE PAGAMENTO INDEVIDO DE IPI E DE TÍTULOS DE REAPARELHAMENTO ECONÔMICO 
		 A fiscalização afirma que os direitos creditórios são “supostos” e não comprovados e que o contribuinte permaneceu com a informação de compensação em GFIP indevidamente, para alegados créditos que o contribuinte sabia não serem certos ou aptos à compensação.  
		 Verifica-se que por ocasião da manifestação de inconformidade, o contribuinte não traz comprovação de existência, liquidez ou certeza para os alegados créditos de IPI e de Títulos do Reaparelhamento Econômico. 
		 No sentido da necessidade de comprovar o direito creditório alegado, referem os artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972: 
		 Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência. 
		 (...)
		 Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 (...) III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
		 (...) § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) 
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito) [Grifou-se] 
		 Conforme Termo de Verificação Fiscal, às fls. 854 a 863, o crédito alegado pelo sujeito passivo é inexistente, um suposto crédito de IPI e um suposto crédito de Títulos de Reaparelhamento Econômico, ambos não oponíveis à Administração Tributária para a finalidade da compensação de débitos de contribuições à Previdência Social. 
		 Não há quaisquer documentos aptos a amparar o reconhecimento de recolhimento indevido ou a maior de IPI. Destaca-se que a planilha de elaboração própria, à fl. 10, é insuficiente à comprovação da existência, liquidez e certeza do direito creditório tributário alegado.
		 Quanto à origem de direito creditório com base em títulos do Reaparelhamento Econômico não se refere sequer a tributo administrado pela RFB. Trata-se de situação análoga às obrigações de títulos públicos da Eletrobrás. O CARF já se pronunciou no sentido de que não há competência da RFB para promover a pretendida restituição: 
		 Súmula CARF nº 24:  
		 Não compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil promover a restituição de obrigações da Eletrobrás nem sua compensação com débitos tributários. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021). 
		 Ainda, conforme informação constante em Cartilha de “Prevenção à Fraude Tributária com Títulos Públicos Antigos”1 é incabível a utilização de títulos de Reaparelhamento Econômico para a extinção de débitos tributários. Conforme referida cartilha, os “títulos da Dívida Interna denominados Apólices da Dívida Pública, Obrigações de Guerra, Obrigações do Reaparelhamento Econômico, Títulos de Recuperação Financeira e Títulos da Dívida Interna Fundada Federal de 1956 não valem desde 1969”. No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no REsp 960107/PR, publicado no DJe de 09/02/2009, a indicar que “ Os credores que não resgataram as Obrigações do Reaparelhamento Econômico (Leis 1.474/51, 1.628/52 e 2.973/56), nos prazos autorizados pelos Decretos-Lei 263/67 e 396/68, não podem exigir o pagamento dos títulos em razão da prescrição”. 
		 Assim, não prospera a alegação do contribuinte de que sua compensação em GFIP foi indeferida por mera vedação legal, pois ausente a comprovação de um direito creditório existente e oponível ao Fisco.   
		 ALEGAÇÃO DE PROCESSOS OBJETO DE DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA  
		 O contribuinte alega que apresentou processos de pedidos de restituição e declarações de compensação em papel e que esses pedidos foram objeto de recursos administrativos e manifestações de inconformidade contra o indeferimento das declarações compensação [em formulário papel]. Esses protocolos foram indicados em planilha explicativa de origem de crédito. Alega o contribuinte que enquanto pendentes de julgamento os pedidos/declarações protocolados afasta-se a aplicação de sanções e que haveria insegurança jurídica quanto à glosa da compensação. 
		 Verifica-se que o contribuinte informou como origem de um suposto direito à compensação em GFIP declarações de compensação em papel e pedidos de restituição em formulário papel. 
		 Deve-se ressaltar que são autônomos os processos administrativos aplicáveis à compensação em GFIP e aos pedidos de declaração de restituição/compensação em formulário papel. Na presente manifestação de inconformidade encontra-se em julgamento a compensação em GFIP de alegados créditos de IPI e Títulos da Dívida Pública com débitos de contribuições previdenciárias, voltando-se a glosa da compensação a afastar os direitos creditórios alegados. 
		 Os pedidos de restituição e declarações de compensação em papel, realizados em desacordo com o previsto na legislação tributária, sem utilização do programa PER/DCOMP e sem observação dos demais limites à compensação previstos nas normas aplicáveis à restituição e compensação vigentes à data do pretendido encontro de contas (art. 3º, arts. 44 a 47 e art. 98 da IN RFB nº 900, de 2008; art. 2º, arts. 56 a 59 e art. 113 da IN RFB nº 1300, de 2012) em nada auxiliam à comprovação da existência de direito creditório tributário oponível ao Fisco.  
		 Necessária, portanto, no caso, a glosa da compensação feita pela fiscalização, que, no relatório fiscal, alega se tratar de um “suposto” crédito de IPI e de um “suposto” direito a crédito decorrente de títulos da Dívida Pública do Reaparelhamento Econômico e, ainda, que o alegado direito a crédito se refere a pedidos que foram anteriormente indeferidos.  
		 Ainda, a título explicativo, cabe esclarecer que a declaração de compensação em papel é inaplicável à hipótese, sendo a compensação em GFIP prevista pela legislação tributária para compensar débitos previdenciários: conforme arts. 44 a 49 da IN RFB nº 900, de 2008 e arts. 56 a 59 da IN RFB nº 1300, de 2012. Assim, é na GFIP que deve ocorrer a glosa dos valores indevidamente compensados. Ora, se a compensação ocorreu em GFIP é nesta que devem ser glosados os valores objeto de compensação indevida, o que ocorreu por meio dos Autos de Infração, ora objeto de impugnação e sob análise nesta manifestação de inconformidade. 
		 Não serve de amparo à comprovação da existência de direito creditório tributário o protocolo de pedidos de restituição em formulário papel e declarações de compensação em formulário papel contrários à legislação tributária e desacompanhados de qualquer comprovação de existência de direito creditório. O fato de os pedidos e declarações estarem indeferidos ou não aceitos, por decisão inicial ou definitiva na esfera administrativa, e, nessa condição, considerados contrários à legislação tributária, em nada auxilia à comprovação da existência de direito creditório líquido e certo.  
		 É necessário evitar a dupla devolução de valores. A alegação do contribuinte de que o crédito teria sido objeto de declarações de compensação em papel anteriormente apresentadas, ainda que não definitivas, não é apta a afastar a glosa da compensação. Eventual apresentação do crédito de uma Dcomp em papel para a compensação em GFIP levaria a um procedimento de possível aproveitamento em duplicidade de eventual direito creditório, o que não se deve admitir.  
		 Tratando-se de compensação aplica-se a necessidade de demonstração, conforme aos procedimentos previstos pela legislação tributária, da certeza e da liquidez do direito creditório e de sua composição, conforme previsto no art. 170 Código Tributário Nacional (CTN):  
		 CTN  
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
		 Não se trata, portanto, de verificar a ausência de segurança jurídica do indeferimento, conforme alegado pelo contribuinte. Trata-se da necessidade de verificar os requisitos de liquidez e certeza, necessários à compensação. No caso, não estão presentes a liquidez e a certeza dos alegados créditos. A Administração possui o dever de ser diligente no deferimento de direitos creditórios passíveis de restituição/compensação e deve evitar o enriquecimento sem causa ou a dupla repetição dos valores por parte dos sujeitos passivos. Outros pedidos de restituição ou declarações de compensação, não amparam o reconhecimento de direito creditório para utilização em compensação na GFIP, ainda que não definitivos ou pendentes de recurso na via administrativa. 
		 ALEGAÇÃO DE DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO OBJETO DE COMPENSAÇÃO  
		 A impugnante pede anulação dos autos de infração por haver discussões judiciais nos Tribunais Superiores quanto ao débito objeto de compensação.  
		 Anexa, às fls. 958 a 967, petição inicial que indica litígio relativo ao débito objeto da compensação (auxílio acidente nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado, férias gozadas, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, 13º salário proporcional ao aviso prévio, adicional noturno, periculosidade e insalubridade). 
		 Contudo, no caso sob análise nesta manifestação de inconformidade, que trata de compensação informada em GFIP, o litígio se volta ao direito creditório, e não ao débito objeto de compensação.  
		 A glosa da compensação em GFIP, de que trata o art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991, segue o rito processual previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com base no § 11 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991, que confere tal rito à restituição dessas contribuições e nos arts. 77 a 80 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012. 
		 Em decorrência do disposto no § 11 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991, que estabelece à restituição das contribuições previdenciárias o rito do processo administrativo fiscal de que trata o Decreto nº 70.235, de 1972, é que se adota o mesmo rito à compensação de créditos previdenciários.  
		 Para a compensação em GFIP, tem-se a peculiaridade de que o direito creditório a ser compensado é o mesmo sujeito à restituição. O litígio, neste caso, volta-se, então, ao crédito passível de restituição, e não ao débito objeto de compensação. Nesse sentido a Solução de Consulta Interna Cosit nº 13, de 7 de agosto de 2015:  
		 COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GLOSA DA COMPENSAÇÃO. 
		 APLICAÇÃO DO RITO DO DECRETO Nº 70.235, DE 1972. 
		 Eventual contencioso que envolva a glosa da compensação de que trata o art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991, segue o rito processual previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com base no § 11 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991, que confere tal rito à restituição dessas contribuições e nos arts. 77 a 80 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012.  
		 Assim, não há motivo para anulação dos autos de infração de glosa de compensação declarada em GFIP em razão de litígios judiciais que envolvam o débito previdenciário objeto de compensação. As informações sobre as eventuais suspensões, reduções judiciais de débitos devem ser solicitadas pelo contribuinte por procedimentos específicos, como é o caso do pedido de revisão de débito confessado em GFIP em razão da existência de ação judicial, informando o contribuinte nesta ocasião o número da ação e demais dados para a revisão. Não é na compensação administrativa em GFIP que se deve discutir questões de eventuais reduções de débitos, principalmente no caso de eventuais reduções decorrentes de ações judiciais, para as quais prevalece o decidido pelo Poder Judiciário em relação ao decidido administrativamente, em razão do princípio da jurisdição una. 
		 Assim, rejeita-se a alegação do contribuinte que pretende afastar glosa de direito creditório objeto de compensação em GFIP com a alegação de que o débito objeto de compensação estaria sob discussão judicial.
		 Com relação à multa de 150%, esta foi mantida pela DRJ por entender que havia falsidade na declaração, no seguinte sentido: 
		 O contribuinte alega que não haveria falsidade na compensação realizada em GFIP o que afastaria a aplicação da multa em percentual de 150%. 
		 No Termo de Verificação Fiscal, o Auditor indicou existir “suposto” direito creditório a aparência de verdadeiros créditos tributários aproveitáveis e oponíveis ao Fisco. 
		 A origem dos direitos a créditos oponíveis ao Fisco não foi demonstrada pelo contribuinte, apesar de ter sido intimado a fazê-lo. A única comprovação trazida à fiscalização, à época do auto de infração, foi uma planilha de elaboração própria, à fl. 10, que não comprova a existência de nenhum direito creditório tributário oponível ao Fisco. 
		 Nesta oportunidade, por ocasião do julgamento da manifestação de inconformidade, tampouco foi trazida aos autos qualquer comprovação da existência de direito creditório, de natureza tributária, oponível ao Fisco. 
		 A verdadeira origem do direito creditório não foi sequer informada pelo contribuinte, que, intimado pela fiscalização não apresentou explicação acerca das compensações realizadas e, após, diligência nº 0910200.2014.00970-9, em atendimento ao Termo de Diligência Fiscal nº 01, apresentou apenas a planilha explicativa, à fl. 10, sem comprovar origem de direito creditório tributário. 
		 Ausente qualquer indicativo da existência, liquidez e certeza de direito creditório passível de restituição tributária e, por consequência, passível de compensação perante a RFB, forma-se a convicção de que o contribuinte apresentou à compensação tributária em GFIP, conforme conta do Termo de Verificação Fiscal às fls. 854-863, “supostos” direitos creditórios apenas aparentemente oponíveis ao Fisco e, na essência, inoponíveis. 
		 Forma-se, então, a convicção de que se trata de direitos creditórios inexistentes [supostos direitos a crédito de IPI e supostos direitos a créditos de títulos públicos antigos do Reaparelhamento Econômico], cabível a aplicação da multa em percentual de 150%. 
		 Nesse sentido, decisão do CARF no Acórdão nº 9202-008.265 – CSRF / 2ª Turma, de 23 de outubro de 2019, de que a falsidade se caracteriza pela inclusão, na declaração, de créditos que o contribuinte sabe serem inexistentes, de fato ou de direito: 
		 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. MULTA ISOLADA. FALSIDADE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO. CABIMENTO. É cabível a multa isolada de 150%, quando se constata falsidade, caracterizada pela inclusão, na declaração, de créditos que o Contribuinte sabe serem inexistentes, de fato ou de direito, seja pela compensação de valores em relação aos quais não possuía decisão judicial favorável, seja pela compensação antes do trânsito em julgado de ações judiciais. 
		 No caso, não houve a comprovação da existência dos direitos creditórios tributários informados, seja porque se tratava de títulos públicos antigos, seja porque não houve comprovação sequer de indébito tributário. Ausente a comprovação da existência de direito creditório tributário líquido e certo em favor do contribuinte, legítima a aplicação da multa em percentual de 150%, conforme previsto no §10 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991. 
		 Quanto à alegação do contribuinte de que houve tão somente o indeferimento das compensações em razão de mera vedação legal e que as informações apresentadas, quanto aos títulos da dívida pública e os suposto créditos tributários de IPI, são plenamente verdadeiras, e improcedentes, não é o que se verifica. A apresentação de créditos tributários inexistentes para a compensação tributária em GFIP atrai a aplicação da multa em percentual de 150%. 
		 Por fim, a título de reforço argumentativo, o próprio contribuinte, trouxe aos autos, em sua manifestação de inconformidade, às fls. 874 a 885, a informação de que pendia discussão na via judicial sobre o procedimento aplicável à compensação, requerendo o reconhecimento da concomitância. Da leitura dos autos, tem-se que à data da glosa da compensação em GFIP, em 2015, era de conhecimento do contribuinte, o julgamento do Acórdão Recurso de Apelação nº 0025603- 74.2009.4.03.6100/SP, TRF3, que lhe foi desfavorável, publicado em 14/11/2014, tendo decidido o Poder Judiciário pela impossibilidade de eventual procedimento administrativo de compensação em GFIP, pois ausente o trânsito em julgado da decisão judicial (art. 170-A do CTN):
		 (...)
		 Cabe, por fim, observar que durante a tramitação deste processo administrativo houve o trânsito em julgado da ação declaratória de existência de relação jurídica nº 0025603- 74.2009.403.6100/SP, em 30/10/2017, definitivo, portanto, perante o Poder Judiciário o entendimento pela impossibilidade do procedimento de compensação pretendido entre créditos de IPI e débitos de contribuições previdenciárias. Resta, assim, a convicção de que se tratava de direito creditório inexistente de fato e de direito, a atrair a aplicação da multa em percentual de 150%, conforme previsto no §10 do art. 89 da Lei nº 8.212, de 1991.
		 Também concordo com a decisão da DRJ nesse ponto, razão pela qual mantenho a multa de 150%.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Andressa Pegoraro Tomazela
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Valverde Ferreira da Silva, redator designado
		 À despeito de a relatora desenvolver seu raciocínio amparados em aspectos muito bem fundamentados, ouso discordar das nulidades por ela acolhidas no seu voto condutor: (i) nulidade do julgamento realizado pelo CARF que antecipou o julgamento para o dia imediatamente anterior àquele pautado; (ii) nulidade da decisão proferida pelo CARF que apreciou por meio de recurso de ofício matéria relativa ao direito creditório, que no entender do recorrente, não seria passível de apreciação por este órgão.
		 O caso concreto envolve o Acórdão nº 07-37.966 , da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em decisão proferida em 26.02.2016, julgou improcedente a impugnação, exonerando o crédito tributário, sob o argumento de que a compensação indevidamente realizada, já estaria confessada pelo montante das contribuições calculadas em GFIP, antes da compensação realizada, o que também resultaria nulo por arrastamento, a multa aplicável em razão da compensação realizada com falsidade, nos termos do art. 89, § 10, da Lei nº 8.212/1991.
		 Da mencionada decisão recorreu de ofício ao CARF que concluiu por meio do Acórdão nº 2202-010.532, da 2ª Turma da 2ª Câmara da 2ª Seção, na assentada de 06.03.2014, que nem todas as alegações da manifestante foram apreciadas, notadamente o direito creditório e sua aptidão para ser compensado com contribuições previdenciárias. Assim sendo, determinou o retorno do processo à DRJ para nova apreciação da matéria.
		 Pois bem, esta nova apreciação, datada de 25.09.2024, e consubstanciada no Acórdão nº 109-022.684, da 15ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal da 9ª Região Fiscal, entendeu por unanimidade de votos a impossibilidade legal para a realização de compensação de débitos previdenciários com créditos de IPI, ou com cártulas representativas de Obrigações para o Reaparelhamento Econômico. Também, manteve a multa isolada aplicada, fundamentada no artigo 89, § 10, da Lei nº 8.212/1991.
		 Irresignado com Acórdão nº 109-022.684, o sujeito passivo devolve a este colegiado em sede de preliminares de nulidade as matérias contidas no primeiro parágrafo deste voto vencedor, as quais passo a enfrentar abaixo:
		  NULIDADE DO ACÓRDÃO Nº 2202-010.532 – ANTECIPAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO – CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA:
		 Sustenta a nulidade em questão a recorrente, argumentando que inicialmente teria solicitado que o julgamento da lide fosse realizado em sessão assíncrona, pedido este indeferido em razão de o valor do crédito tributário ultrapassar os limites impostos pelo Portaria CARF nº 9/2024. Que vendo negada sua pretensão, peticionou a fim de que lhe fosse concedido o oferecimento de sustentações orais ao processo. No entanto, este segundo pedido foi indeferido, uma vez que ultrapassado o prazo legal para requerê-lo. Inobstante, isso, poderia estar presente quando do julgamento do processo, fazendo uso da palavra para deduzir suas ponderações oralmente.
		 O que ocorreu é que o patrono da recorrente compareceu à data pautada para o julgamento, mas o processo em questão teve sua apreciação antecipada para o dia imediatamente anterior, dentro da mesma reunião de julgamento. Em síntese, que em razão de não poder realizar a sustentação oral, o recorrente alega que teve ferido seu direito constitucional a ampla defesa.
		 Sem maiores delongas, friso que a Portaria CARF nº 5.960/2022 autoriza a antecipação do julgamento do processo dentro da mesma reunião de julgamento, independentemente de nova publicação de pauta, desde que a parte recorrente não tenha pleiteado a sustentação oral ou acompanhamento. No caso concreto, tal solicitação não foi acolhida, em razão da sua intempestividade. Vide o teor da Portaria CARF nº 5.960/2022:
		 Art. 3° O pedido de sustentação oral e/ou acompanhamento para sessões de julgamento presenciais deverá ser encaminhado por meio de formulário eletrônico disponibilizado na Carta de Serviços no sítio do CARF na internet em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião mensal de julgamento, independentemente da sessão em que o processo tenha sido agendado.
		 [...]
		 § 5º A ausência de pedido de sustentação oral e/ou de acompanhamento, no prazo previsto no caput, poderá implicar a antecipação do julgamento de recurso para sessão anterior àquela em que o processo tenha sido pautado, nos termos do art. 8º.
		 [...]
		 Art. 8º Fica facultado ao Presidente de Turma antecipar o julgamento de recurso para sessão anterior àquela em que o processo tenha sido pautado, desde que não haja pedido de sustentação oral e/ou acompanhamento realizado nos termos do caput do art. 3º, respeitado o limite mensal mínimo de 6 (seis) sessões de julgamento.
		 [...]
		 Assim sendo, não se pode cogitar da existência de nulidade, uma vez que a Portaria CARF nº 5.960/2022 concede ao Presidente de Turma a faculdade de antecipar o julgamento de processos, nos exatos termos em que foi realizado, e sem o apontamento de uma infração ao procedimento estabelecido, a irresignação é contra a própria norma autorizadora, motivo pelo qual rejeito a preliminar de nulidade.
		 NULIDADE DO ACÓRDÃO Nº 2202-010.532 – MATÉRIA NÃO SUJEITA A RECURSO DE OFÍCIO:
		 A segunda preliminar de nulidade está relacionada com a suposta infração do artigo 27, da Lei 10.522/2002 e do artigo 142, Parágrafo Único, da Instrução Normativa nº 2.055/2021, este último a seguir reproduzido:
		 Art. 142. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972, exceto na hipótese prevista no art. 141.
		 Parágrafo único. Não caberá recurso de ofício da decisão que considerar procedente manifestação de inconformidade em processos relativos à restituição, ressarcimento, reembolso ou compensação.
		 Sem muito esforço, é possível constatar da leitura da norma invocada, que não cabe a reabertura da discussão sobre o direito creditório que anteriormente já tenha sido favorável ao manifestante. Com a máxima vênia aos que pensam em contrário, o racional da norma tem como premissa a análise do direito creditório e/ou sua aptidão para a extinção mediante compensação, se for o caso, reconhecendo um direito favoravelmente ao suplicante.
		 Nada disso foi enfrentado no Acórdão nº 07-37.966, que se limitou a dizer que o débito confessado na GFIP não seria passível de constituição mediante lançamento de ofício, e como consequência não caberia a multa pela compensação realizada com falsidade. De toda sorte, houve o lançamento de ofício, tanto da contribuição previdenciária indevidamente compensada, como da multa de ofício. 
		 Melhor dizendo, a norma invocada se aplica nos casos em que não há o lançamento de obrigação tributária, mas o reconhecimento de direito creditório favorável ao contribuinte, sendo este passível de restituição ou de compensação. Em resumo, se julgador de piso não se debruçou sobre o direito creditório na decisão originária (Acórdão nº 07-37.966), e tendo ela sido reformulada pelo Acórdão nº 109-022.684, a pretensão de nulidade da decisão que determinou nova manifestação da DRJ, não encontra amparo legal. 
		 O caso em questão não está relacionado a um direito creditório do contribuinte (projetado), mas o lançamento de ofício do crédito tributário relativamente às compensações indevidas realizadas. Assim sendo, também rejeito esta preliminar de nulidade.
		 Registro que acompanho a relatora, nos demais tópicos recursais desenvolvidos no seu voto condutor.
		 CONCLUSÃO:
		 Por todo o exposto, voto conhecer do recurso voluntário, rejeitar as preliminares, e, no mérito, negar provimento ao recurso. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Valverde Ferreira da Silva
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direito creditdrio. O fato de os pedidos e declara¢des estarem indeferidos
ou ndo aceitos, por decisao inicial ou definitiva na esfera administrativa, e,
nessa condicdo, considerados contrdrios a legislacdo tributdria, em nada
auxilia a comprovacdo da existéncia de direito creditério liquido e certo.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/09/2010 a 31/03/2013

ANTECIPAGAO DO JULGAMENTO. FACULDADE DO PRESIDENTE DA TURMA.
AUSENCIA DE SUSTENTACAO ORAL OU ACOMPANHAMENTO. NOVA
PUBLICAGAO. DESNECESSIDADE.

O Presidente de Turma tem a faculdade de antecipar o julgamento de
recurso para sessao anterior aquela em que o processo tenha sido
pautado, desde que ndo haja pedido tempestivo de sustentacdo oral e/ou
acompanhamento realizado, sendo desnecessdria nova publicacdo de
pauta de julgamento.

RESTITUICAO. RESSARCIMENTO. REEMBOLSO. COMPENSACAO. DIREITO
CREDITORIO OU DA HOMOOGACAO DA COMPENSACAO. FALTA DE
APRECIACAO. RECURSO DE OF{CIO. CABIMENTO.

A decisdo que ndo apreciar o direito creditério ou a homologacdo da
compensacdao esta sujeita a recurso de oficio, ndo se lhe aplicando o
disposto no artigo 27 da Lei 10.522/2002.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado por maioria de votos, em rejeitar as
preliminares, vencida a Conselheira Andressa Pegoraro Tomazela (relatora), que acatava as
preliminares de nulidade por cerceamento de defesa e nulidade do acérdao do CARF; e, no mérito,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. O Conselheiro Thiago Buschinelli
Sorrentino votou pelas conclusdes quanto a nulidade por cerceamento de defesa. Designado para
redigir o voto vencedor quanto as preliminares o Conselheiro Marcelo Valverde Ferreira da Silva.

Assinado Digitalmente

Andressa Pegoraro Tomazela — Relatora




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2202-011.944 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11634.720265/2015-82

Assinado Digitalmente

Marcelo

Valverde Ferreira da Silva — Redator Designado

Assinado Digitalmente

Ronnie Soares Anderson — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Marcelo Valverde Ferreira da

Silva (Redator Designado), Henrique Perlatto Moura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Andressa

Pegoraro Tomazela (R
Anderson (Presidente).

RELATORIO

elatora), Rafael de Aguiar Hirano (substituto[a] integral), Ronnie Soares

Com a finalidade de resumir o presente caso, adoto e reproduzo o relatério da

decisdo ora recorrida:

Trata-se de impugnagdo a Auto de Infragao, DEBCAD n? 51.066.550-0, fl. 835, no
valor de RS 22.475.067,21, ja acrescido dos juros e da multa de mora, referente a

glosa dos valores compensados indevidamente por meio da GFIP, as fls. 874 a
885.

()

E, ainda, objeto de impugnacdo o Auto de Infragio DEBCAD n2 51.066.551-9, a fl.
843, que aplicou multa isolada de 150%, no valor de RS 22.135.756,04, em virtude
da inclusdo, por parte da autuada, de informacbes ndo verdadeiras em GFIP, nas
competéncias compreendidas no periodo de 09/2010 a 06/2013:

()

A autuada devidamente intimada, apresentou impugnacdo aos autos de infracdo
de glosa das compensa¢des em GFIP acima identificados, apresentou defesa
administrativa, as fls. 874 a 885, alegando que:

* nos termos dos artigos 150 e 149, inciso V, do Cédigo Tributario Nacional — CTN,
nos tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo, a iniciativa de constituir o
crédito foi atribuida ao contribuinte, cabendo o lancamento de oficio tdo somente
na hipdtese de omissdo deste. Seria, entdo, incabivel o langamento de oficio para
a glosa da compensagao em GFIP.
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e a impugnante apresentou recursos administrativos e manifestacoes de
inconformidade contra o indeferimento das declaracbes compensacao, os quais,
enquanto pendentes de julgamento afastam possibilidade de lancamento
tributario e a aplicagdo de san¢des;

Processo Crédito utilizado
_%ﬁ.@s@;ﬂjdpeﬂs_ﬂau 18186.728123/2011-12) .
18186.721367/2012-47 (apensado ao 18186.728123/2011-12) J
__10880.720094/2013-55
1&85.7_21]05?)’2{]12—;3 ) - )
18186.723749/2013-96 IP1
18186.723750/2013-11 1 Reaparelhamento Ecendmico

_ 18186.724702/2013-40

| 18186724974/201340 l
__18186.724954/2013-79
18186.724965/2013-59 '
18186.724966/2013-01 |
_18186.724972/2013-51 |
18186.724975/2013-94
18186.728370/2013-72 |
| —1B186.728394/2013-21

IP1
Reaparelhamento Econdmico |

¢ a impugnante também discute perante o Poder Judiciario seu direito a utilizagdo
de créditos de IPI, de PIS e de COFINS para compensacdo com débitos decorrentes
de contribuicdes previdenciarias. A acdo declaratéria de existéncia de relacdo
juridica n2 0025603-74.2009.403.6100/SP, distribuida inicialmente perante a 102
Vara Federal de S3o Paulo/SP (ANEXO V), em tramitacdo entre o TRF da 32 Regido
e 0 STJ, com recurso especial interposto pela ora impugnante. Sendo assim, diante
da pendéncia da acdo judicial em comento, devem ser canceladas ambas as
autuacoes fiscais;

¢ considerando a existéncia das decisdes judiciais abaixo relacionadas proferidas
tanto pelo STF, quanto pelo STJ, acerca da hipdtese de incidéncia da contribuicao
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previdenciaria deve ser anulado o auto de infracdo diante de vicio na apuracdo da
base de cdlculo utilizada. Sucessivamente, deve ser revisado o langamento para
gue sejam excluidos da tributagdo as verbas de natureza indenizatéria:
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Aviso prévio indenizado ) Nio RSsan.:}iES?/REISHE\ .

Saldrio-familia ‘ Nio

[ Verba [ Incidéncia Tribunal/processo
I Vale-transporte Nio } EREsp n¢ 816,829/ ¢ RE nt 478.410/5P =
Audlio-doenga (primeiros 15 dias) | wse ‘ REsp n® 1.230.957/RS (543-C)
" Complemento de a uﬁ:ﬂ—noun;.n | Nio [ - REsp n® 951,623/PR
) | TRF2 (AC n? 2012.51.01.008721-7)
Afastamento por atestado médico Nio ‘ TRE3 (AMS n 0010020-78.20114.03.6100)
B Férias usufruidas ] Controvertido T " O ST) possul decisbes em ambos os sentidos
|
i - —
Férias indenizadas Nio l TRF2 {AC n? 2008.51.10.000154-0)
e e e e e P -
Abono de Férias | Nio ‘ T IRF2 (AC n® 2008.51.10.000 )
1/3 constitucional de férias Nio ' REsp n® 1.230.957/RS (543-C)

TRE2 (APELRE n® 2005.50.01.005324-9)
[ saliro-maternidade ‘ Sim l REsp n® 1.230.957/RS (543-C)
Adicional noturne Sim | Repercussio geral reconhecida no RE n? $93.068/5C
Adicional de insalubridade e de pencuﬁsnda; T sim [ Repercussio geral reconhecida no RE n® 593.068/5C
) B - ~v ]| “ - Repercussdo geral reconhecida no RE n?593 068/5C. O STF
Hora extra ‘ Sim } afastou a incidéncia em processo de servidor pdblico no
‘ | AgRG-AI n® 730,575-8
T | [ 12SesiodoSTL Pela ndoincidéncia:
Gratificagdo por mera liberatidade ‘ Sim ‘ TRF3 (AC n? 0017137-04.2003.4.03.6100)

‘ | TRF1 {AC n® 0007685-76.1999.4.01.3800)
KL= = | -

¢ 0§ 10do art. 89 da Lei n2 8.212, de 1991 exige, objetivamente, para a aplicacao
da multa isolada de 150% a prova da falsidade da declaracdo apresentada pelo
sujeito passivo. Esta prova, no presente caso, em momento algum foi apresentada
pela acusacao fiscal, que se limitou a afirmar que nao houve retificacdo da GFIP.
Houve tdo somente o indeferimento das compensacées em razio de mera
vedacdo legal, de modo que ndo se faz possivel a imposicdo da multa isolada [...]
as informacdes apresentadas sdo plenamente verdadeiras, ainda que, ao final,
improcedentes.;

Diante da impugnacdo, sobreveio julgamento por meio do Acérddo 07-37.966 - 62
Turma da DRJ/FNS as fls. 1173 a 1185, concluindo pela improcedéncia da
lavratura dos autos de infragdo DEBCAD n?9(s) 51.066.500-0 e 51.066.551-9.
Aquele julgamento aplicou o entendimento de que a glosa da compensagdo em
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GFIP deveria ocorrer por despacho decisério do Delegado da Receita Federal, e
ndo por auto de infragdo de Auditor- Fiscal.

Interposto recurso de oficio, sobreveio decisdo do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), as fls. 1271 a 1280, a estabelecer que ndo ha
impedimento legal para que o Auditor-Fiscal constitua de oficio crédito relativo a
glosa de compensacdo realizada em GFIP, devendo os autos retornarem a DRJ de
origem:

[...] constatada a irregularidade da compensacdo promovida em GFIP, ndo hd
impedimento legal a que Auditor-Fiscal constitua, de oficio, o crédito tributdrio
decorrente da glosa, bem como a respectiva multa, de forma que, sendo esta a
unica motivagdo para a desconstituicGo do langcamento, hd que se dar provimento
ao recurso de oficio e, considerando que ndo foram analisados os argumentos
expostos pelo sujeito passivo, seja em relago a glosa da compensag¢do, seja em
relagdo a multa aplicada, limitando o colegiado de piso a analisar a possiblidade
de lancar de oficio crédito tributdrio confessado em GFIP, ou ainda questdo de
competéncia para lancamento da multa, questdes estas superada na presente
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instdncia, o presente processo deve retornar a DRJ de origem para andlise das
demais teses de defesa apresentadas pelo sujeito passivo quando da impugnagdo,
sob pena de supressdo de instdncias.

Assim, retornaram os autos a esta DRJ para a analise dos argumentos levantados
pelo sujeito passivo em sua impugnacao, seja em relagdo a glosa da compensacao,
seja em relacdo a multa aplicada.

A DRJ negou provimento a Impugnacdo do contribuinte em acérddo assim
ementado:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuracgdo: 01/09/2010 a 31/03/2013

PROCEDIMENTO DE COMPENSACAO. COMPENSACAO CRUZADA. ALEGADO
CREDITO DE IPI. DEBITOS PREVIDENCIARIOS. CONCOMITANCIA DA DISCUSSAO NA
VIA JUDICIAL. NAO CONHECIMENTO DA MATERIA.

Havendo acdo declaratdria que visa a afastar a vedacdo legal prevista no
paragrafo Unico do art. 26 da Lei n? 11.457, de 2007, aplica-se o nao
conhecimento de fundamento juridico submetido a apreciacdo judicial, em
observacdo a jurisdicdo Unica, competindo ao Judicidrio se manifestar acerca da
possibilidade da compensacdo cruzada.

DIREITO CREDITORIO. IPI. INEXISTENCIA. AUSENCIA DE CONCOMITANCIA DA
DISCUSSAO NA VIA JUDICIAL.

Havendo acdo declaratéria que visa a afastar vedagdo legal a compensagdo
cruzada ndo se configura concomitancia com o litigio relativo a afericio de
existéncia, liquidez e certeza de direito creditério de IPI passivel de restituicdo e
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compensagao.

COMPENSACAO INDEVIDA. GFIP. DIREITO CREDITORIO INEXISTENTE. TiTULOS
PUBLICOS. REAPARELHAMENTO ECONOMICO. ALEGADOS CREDITOS DE IPI.

Ndo hd previsdao na legislagdo tributdria que autorize a restituicdo ou a
compensac¢do por parte da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de suposto
crédito estampado em Titulos da Divida Publica, inclusive Apdlices (cartulas) das
Obriga¢des do Reaparelhamento Econdmico. Nao ha amparo para se opor ao
Fisco alegados créditos de IPI sem indicacdo da existéncia de indébito tributdrio
ou de origem tributdria para o direito creditério alegado e, ausente a
comprovagao de existéncia, liquidez e certeza do alegado crédito.

COMPENSACAO INDEVIDA. GFIP. DIREITO CREDITORIO TRIBUTARIO INEXISTENTE.
ORIGEM DE CREDITO EM PEDIDOS DE RESTITUICAO E DE COMPENSACAO
ANTERIORMENTE NAO ACEITOS OU INDEFERIDOS. PROCESSOS EM DISCUSSAO
ADMINISTRATIVA.

Ndo serve de amparo a comprovacao da existéncia de direito creditério tributario
o protocolo de pedidos de restituicdo em formuldrio papel e declaragdes de
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compensacdo em formulario papel contrarios a legislacdo tributdria e
desacompanhados de qualquer comprovacdo de existéncia de direito creditério.
O fato de os pedidos e declaracdes estarem indeferidos ou ndo aceitos, por
decisdo inicial ou definitiva na esfera administrativa, e, nessa condicao,
considerados contrarios a legislacdo tributaria, em nada auxilia a comprovacdo da
existéncia de direito creditério liquido e certo.

COMPENSAGCAO INDEVIDA. GFIP. MULTA ISOLADA DE 150%. FALSIDADE DE
DECLARACAO.

Ausente a comprovacado pelo sujeito passivo da veracidade e da existéncia do
direito creditério tributdrio informado para a compensagao em GFIP. Para direito
creditdrio inexistente, de fato ou de direito, aplica-se a multa em percentual de
150%, conforme previsto no §10 do art. 89 da Lei n2 8.212, de 1991.

Impugnacado Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido

Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, alegando o seguinte:

@)
9( (i) nulidade do acérddao do CARF por cerceamento do direito de defesa, em
o razdo da impossibilidade de realizacdo de sustentacdo oral no CARF por
= |
<>n: ocasido do julgamento do Recurso de Oficio;
|C_J (ii) nulidade do acérddao do CARF, por estar em desconformidade com o artigo
Z 142, paragrafo Unico, da Instru¢do Normativa n2 2.055/2021;
w
% (iii) nulidade do acérddao do CARF em razdo de ter reconhecido a possibilidade
8 de lavratura de auto de infracdo em relacdo a débitos declarados em GFIP;
3 (iv) nulidade dos autos de infracdo por erro na base de calculo;

(v) inexisténcia de falsidade da declaragao a justificar a multa de 150%.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Andressa Pegoraro Tomazela, Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

PRELIMINAR DE NULIDADE — CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA PELO CARF
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De inicio, cumpre mencionar que o Recorrente apresentou peti¢cdo requerendo a
realizacdo de sustentacdo oral no presente julgamento. Contudo, a via correta é pelo sistema do
CARF.

No mais, o Recorrente alega ter tido cerceado seu direito de defesa, em razao da
impossibilidade de realizar sustentagdo oral no julgamento do Recurso de Oficio pelo CARF. O
Recorrente requereu a redesignacdo da pauta na modalidade virtual por videoconferéncia, pois
seu patrono ndo poderia estar presente para realizar sustentacdo oral na data do julgamento
agendado, o que foi indeferido, com base na Portaria CARF n? 9/2023, em razdo do valor
envolvido.

Na sequéncia, outra advogada do mesmo escritério do patrono apresentou pedido
de sustentacdo oral pela internet, acompanhado dos documentos de representacdo, que foi
indeferido por ser considerado intempestivo, sendo possibilitado o comparecimento presencial na
sessdo para o preenchimento de formuldrio fisico. Ao se dirigir ao CARF no dia do julgamento, a
advogada preencheu o formuldrio fisico requerendo a sustentagao oral, mas houve indeferimento
porque o julgamento do processo havia sido antecipado para o dia anterior.

Nos termos do artigo 95 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF
n? 1.634/2023, o pedido de sustentacdo oral deve ser feito com antecedéncia necessaria, nos
termos do Ato do Presidente do CARF. Leia-se:

Art. 95. E facultado as partes realizar sustentacdo oral e apresentar memoriais, e
acompanhar a sessdo de julgamento sincrona, desde que o requeiram com a
antecedéncia necessaria, conforme disciplinado por Ato do Presidente do CARF,
que regulard o prazo e a forma de apresentacdo do requerimento e demais
requisitos operacionais para realizagdo da sustentac¢do oral.

Apesar da intempestividade do pedido de sustentacdo oral apresentado pela
internet, o patrono havia se manifestado dentro do prazo para requerer a retirada de pauta do
processo, o que nao foi deferido. Alternativamente, houve o deslocamento até o CARF na data
agendada para o julgamento para a tentativa de preenchimento de formulario fisico, o que
demonstra boa-fé por parte dos patronos do Recorrente.

O Recorrente alega que os principios da legalidade, motivacdo, razoabilidade,
moralidade, ampla defesa e contraditdrio, descritos pelo art. 22 da Lei n2 9.784/1999, ndo foram
respeitados no presente caso. E que o julgamento do processo estava previsto para o dia em que a
advogada compareceu presencialmente no CARF. A antecipacdo do julgamento nao foi de
nenhuma forma publicizada, o que prejudicou o Recorrente. Veja-se artigos citados pelo
Recorrente abaixo:

Lei n29.784/1999



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2202-011.944 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11634.720265/2015-82

Art. 29 A Administracdo Publica obedecerd, dentre outros, aos principios da
legalidade, finalidade, motivagdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,
ampla defesa, contraditdrio, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia.

Regimento Interno do CARF:
Art. 102. A pauta da reunido indicara:
| - dia, hora e local de cada sessao de julgamento, observado o disposto no §49;

(...) § 12 A pauta serd publicada no Didrio Oficial da Unido e divulgada no sitio do
CARF na Internet, com, no minimo, dez dias de antecedéncia da data de inicio da
reunido de julgamento.

Com base no principio da razoabilidade, entendo que o Recorrente teve seu direito
de defesa prejudicado. O Recorrente tentou algumas vezes possibilitar a realizacdo de sustentagao
oral. Ndo se nega aqui a intempestividade do seu pedido pela internet, mas em razdo de seu
esforco em conseguir obter éxito na realizacdo de sua sustentacdo oral, o que em ultima instancia
foi impossibilitado em razdo da antecipacdo do julgamento, entendo que seu direito foi cerceado.

Por essa razdo, acolho a preliminar de nulidade do acérdao do CARF, em razao do
cerceamento do direito de defesa do Recorrente.

PRELIMINAR DE NULIDADE — DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 142, § UNICO, DA
INSTRUCAO NORMATIVA n? 2.055/2021

O Recorrente alega que o acérdao do CARF é nulo por estar em desconformidade
com o artigo 142, paragrafo Unico, da Instru¢cdo Normativa n2 2.055/2021. O referido artigo assim
dispode:

Art. 142. Da decisdo que julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade

cabera recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), nos termos
do Decreto n? 70.235, de 1972, exceto na hipdtese prevista no art. 141.

Paragrafo Unico. N3do caberd recurso de oficio da decisdo que considerar
procedente manifestagdo de inconformidade em processos relativos a restituicao,
ressarcimento, reembolso ou compensagao.

A Lei n2 10.522/2002 dispGe o seguinte em seu artigo 27:

Art. 27. Nao cabe recurso de oficio das decisdes prolatadas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, em processos relativos a tributos administrados por
esse O0rgdo: (Redacdo dada pela Lei n© 12.788, de 2013)

| - quando se tratar de pedido de restituicdo de tributos; (Incluido pela Lei n2
12.788, de 2013)
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Il - quando se tratar de ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS; (Incluido pela Lei n2 12.788, de
2013)

lll - quando se tratar de reembolso do salario-familia e do salario-maternidade;
(Incluido pela Lei n2 12.788, de 2013)

IV - quando se tratar de homologacdao de compensac¢do; (Incluido pela Lei n2
12.788, de 2013)

V - nos casos de reducdo de penalidade por retroatividade benigna; e (Incluido
pela Lei n2 12.788, de 2013)

O Recorrente tem razdo. O primeiro acérddo proferido pela DRJ foi no seguinte

sentido:
ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
8 Periodo de apurag¢do: 01/09/2010 a 31/03/2013
< ~ .
o COMPENSACAO INDEVIDA. GFIP. DEBITO CONFESSADO.
=
<>( E incabivel a formalizacdo, por meio de lancamento, de crédito tributario ja
o confessado, visto que tal procedimento ndo é condizente com a disciplina
E normativa vertida pela legislacdo de regéncia cuja observancia é, alias,
L obrigatdria, dada a natureza vinculada da atividade administrativa do langamento.
=
8 MULTA ISOLADA DE 150%. COMPENSACAO INDEVIDA. FALSIDADE DE
o) DECLARAGAO.
(@]
A decisdo da autoridade competente declarando a ocorréncia de compensacao
indevida e ndo homologando a mesma, na forma estabelecida nos atos
normativos da Receita Federal do Brasil, é pressuposto essencial para o
langamento legitimo da multa isolada de 150% prevista no §10 do art. 89 da Lei n?
8.212, de 1991.
Impugnacao Procedente
Crédito Tributario Exonerado
Na sequéncia, o CARF proferiu acérddo, ao julgar Recurso de Oficio, no seguinte
sentido:

ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/09/2010 a 31/03/2013
LANCAMENTO DE OFiCIO. GLOSA DE COMPENSACZ\O. CABIMENTO.

10
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O langamento por glosa de compensacdo é valido e eficaz para constituir de oficio
as contribuicdes ja confessadas em GFIP e possibilitar o pleno exercicio do direito
de defesa pelo contribuinte.

RECURSO DE OFiCIO CONHECIDO. RETORNO A DRJ DE ORIGEM PARA APRECIAGAO
DOS DEMAIS ARGUMENTOS APRESENTADOS QUANDO DA IMPUGNAGAO.

Sendo dado provimento a recurso de oficio interposto em razao do valor do
crédito tributdrio exonerado e restando configurado que nem todas as teses
impugnatdrias foram apreciadas pelo colegiado de piso, os autos devem a ele
retornar para apreciacdo das demais questdes a ele submetidas, sob pena de
supressao de instancias.

Contudo, com base no artigo 142, paragrafo Unico, da Instru¢do Normativa n2

2.055/2021, acima citado, ndo caberia Recurso de Oficio no presente caso. Apesar de ter sido

lavrado Auto de Infracdo para a cobranca de contribuicdes previdenciarias, isso se deu em razdo

da glosa das compensacdes realizadas pelo Recorrente.

colacionados:

Nesse sentido é a jurisprudéncia deste Conselho, conforme acdérddos abaixo

Acérddo n2 2401-011.998, de 01/10/2024
PROCESSO DE COMPENSAGAOQ. RECURSO DE OFiCIO. NAO CONHECIMENTO.

N3o cabe recurso de oficio da decisdo que julgar procedente em parte
manifesta¢do de inconformidade em processo relativo a compensacao.

Acord3o n? 2102-003.426, de 11/07/2024

RECURSO DE OFICIO CONTRA DECISAO QUE JULGA PROCEDENTE MANIFESTAGAO
DE INCONFORMIDADE RELATIVO A RESTITUIGAO. VEDADO.

Ndo cabe recurso de oficio da decisdao que considerar procedente manifestagao
de inconformidade em processos relativos a restituicdo, ressarcimento,
reembolso ou compensacdo nos termos da LEI 10.522/2002 ART. 27 e IN RFB
2055/2021.

Assim, acolho a preliminar de nulidade do acérdao do CARF.

MERITO

Os argumentos elaborados pelo Recorrente sobre a impossibilidade de lavratura de

auto de infracdo em relacdo a débitos declarados em GFIP e sobre erro na base de calculo foram

muito bem analisados e rebatidos pela decisdo da DRJ. Sendo assim, por concordar com a decisdo

=1
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de piso, adoto suas razées no presente voto com base no artigo 114, §12, do Regimento Interno
do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634/2023, abaixo reproduzidas:

CONCOMITANCIA — PROCEDIMENTO E COMPENSAGAO CRUZADA EM GFIP - IPI

Cabe analisar a alegagao do contribuinte de concomitancia com agao judicial em
gue se discute a utilizacdo de créditos de IPI, PIS e COFINS para a compensacgao
com débitos de contribuicdes previdencidrias na acao declaratéria de existéncia
de relacdo juridica, de competéncia da Justica Federal, n? 0025603-
74.2009.403.6100/SP.

A andlise deve observar o art. 16 do Decreto n2 70.235, de 1972:
Art. 16. A impugna¢dao mencionara:

[...] V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciagdo judicial, devendo ser
juntada cdpia da peticdo Sempre que houver concomitancia, total ou parcial,
prevalecerd a decisdo judicial havendo renuncia tacita a discussdao administrativa.

Nesse sentido a simula n? 1 do CARF:

Sumula CARF n2 1: Importa rendncia as instancias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de acao judicial por qualquer modalidade processual, antes
ou depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo érgdo de julgamento
administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.

A insurgéncia do contribuinte na presente manifestacdo de inconformidade é
contra a glosa da compensa¢do em GFIP e a afirmagdo de serem “supostos” os
créditos de IPI apresentados em planilha explicativa, a fl. 10. Ainda, a
manifestacdo de inconformidade alega que houve o indeferimento da
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compensacdo em GFIP em razao de mera vedacgdo legal.

A peticdo inicial anexa, as fls. 947 a 956, indica que a agdo judicial pretendia
afastar a vedacdo legal a compensacdo de créditos de IPI com débitos de
contribuicdes previdencidrias estando em litigio os limites de aplicagdo do
procedimento da compensacdo. Consta da peti¢do inicial o seguinte pedido:

[...] em sede de sentenca seja confirmada a medida liminar em sua integralidade,
declarando-se a existéncia de relagdo juridica entre as partes no que tange ao
direito das autoras a compensacgdo de créditos acumulados de IPI, PIS e COFINS,
bem como de créditos reconhecidos administrativa e judicialmente, com débitos
de contribui¢bes previdencidrias, nos termos dos arts. 195,§ 29, 207 e 208 do RIPI,
art. 52 §§12 e 22 da Lei n® 10.637, de 2002, art. 62,§§1° e 22 da Lei n® 10.833, de
2003, arts 73 e 74 da Lei n2 9.430, de 1996, afastando-se a aplica¢do do art. 26,
pardgrafo unico, da Lei n® 11.457, de 2007, e do art. 34 da IN n2 900, de 2008.

Assim, ha concomitadncia entre a esfera administrativa e a judicial no que se refere
a discussdo de vedacdo legal quanto ao procedimento de compensacdo, nos
limites do paragrafo Unico do art. 26 da Lei n2 11.457, de 2007, e art. 34 da IN RFB
n2 900, de 2008, a inadmitir a compensacdo de débitos de contribuicGes

12
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previdenciarias com créditos de outros tributos administrados pela RFB. Nesse
ponto, a que se denomina “compensacdo cruzada” cabe reconhecer a
concomitancia com a manifestacdo de inconformidade interposta.

Caso a vedacdo da “compensacdo cruzada” seja afastada pelo Poder Judiciario
haverd, entdo, possibilidade de procedimento administrativo para esta
compensagdo, podendo o contribuinte executar judicialmente os valores de
eventuais créditos existentes e previamente reconhecidos mediante precatdrio ou
requisicdo de pequeno valor, ou, por op¢ao do sujeito passivo, compensar os
eventuais créditos existentes, na via administrativa, observado o disciplinamento
da matéria pela RFB. O procedimento de compensag¢do tributaria,
independentemente da forma adotada, sé se aplica para créditos tributarios
existentes, liquidos e certos e devidamente comprovados.

Cabe, por fim, observar que durante a tramitacdo deste processo administrativo
houve o transito em julgado da acdo declaratdria de existéncia de relacdo juridica
n? 002560374.2009.403.6100/SP, em 30/10/2017, definitivo, portanto, perante o
Poder Judicidrio o entendimento pela impossibilidade do procedimento de
compensacdo pretendido entre créditos de IPI e débitos de contribuicoes
previdenciarias. Assim, fica afastado o argumento do contribuinte de que o
Judicidrio viria a afastar a vedacdo ao procedimento ou de que iria reconhecer a
“legitimidade dos créditos de IPI utilizados nas compensacdes”.

AUSENCIA DE CONCOMITANCIA QUANTO A EXISTENCIA DE DIREITO CREDITORIO
DE IPI

Cabe avaliar, ainda, a alega¢do do contribuinte de que em razdo da agdo
declaratdria de existéncia de relagao juridica, de competéncia da Justica Federal,
n2 002560374.2009.403.6100/SP haveria concomitdncia quanto a glosa da
compensacdo de IPI no que se refere a existéncia, liquidez e certeza de indébitos
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tributarios de IPl oponiveis ao Fisco em compensagdo na GFIP.

N3o se discute na acdo judicial a existéncia de indébito tributario de IPl. Ndo se
trata de ac¢do de inexisténcia de relagdo juridico-tributaria, ou equivalente, a
amparar o surgimento de um direito a restituicdo de IPl. Conforme informacdo
constante no Acérddo da Apelagao Civel, Tribunal Regional Federal da 32 Regido, o
valor atribuido a causa origindria (a¢do declaratdria 0025603-74.2009.403.6100) é
de RS 200.000,00 (duzentos mil reais). A compensa¢do em GFIP pretendida a
titulo de indébito de IPI é de RS 8.807.075,46 (oito milhdes, oitocentos e sete mil
e setenta e cinco reais, com quarenta e seis centavos), vide planilha a fl. 10.

Conforme acima exposto, o objeto da ac¢do judicial é limitado a pedido de
reconhecimento de existéncia de relagdo juridica entre as partes no que tange ao
“direito das autoras a compensacgao de créditos acumulados de IPI, PIS e COFINS,
bem como de créditos reconhecidos administrativa e judicialmente, com débitos
de contribuicGes previdenciarias”.
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N3do ha identidade total de objetos. Ndo se deve confundir: a) o litigio judicial
guanto ao procedimento administrativo aplicavel a compensacdo (“compensacgao
cruzada”) entre IPI e débitos previdencidrios com: b) o litigio administrativo
referente a glosa de compensacdo em GFIP em razdo de auséncia de
comprovacdo de direito creditdrio (existéncia de indébito tributdrio) de IPI
passivel de restituicdo/compensacio.

Julga-se, assim, que ndo é objeto da concomitancia com a acdo judicial a
comprovacao da existéncia de direito creditdrio de natureza tributdria de IPI por
parte do sujeito passivo.

DELIMITAGAO DO LITIGIO

Cabe, portanto, conhecer em parte a manifestacdo de inconformidade em razao
da concomitancia quanto ao procedimento da compensacdo cruzada (alegados
créditos tributdrios de IPl x débitos previdenciarios) e, na parte conhecida,
delimitar o litigio.

Conforme relatado, apds andlise do caso pelo CARF firmou-se o entendimento da
possibilidade da glosa de compensacdo em GFIP por meio de langamento de oficio
de Auditor Fiscal. Retornaram, entdo, os autos para julgamento, restando litigio
administrativo em analise sobre os seguintes aspectos argumentados pelo
contribuinte:

1- as declaragcbes de compensacdes [em formuldrio papel] protocoladas
anteriormente, informando créditos de IPI e créditos de Titulos do
Reaparelhamento Econémico, e ndo aceitas ou indeferidas estdo sendo discutidas
administrativamente.
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2- pedido de anulagdo dos autos de infragdo por haver discussdo em ambito
recursal no STJ e STF sobre os débitos previdenciarios objeto de compensacdo de
férias, 1/3 de férias, saldrio-familia, salario-maternidade, aviso prévio indenizado.

3- necessidade de comprovacao de falsidade para a aplicagdo da multa de 150%
prevista no § 10 do art. 89 da Lei n28.212, de 1991.

TERMO DE VERIFICAGAO FISCAL

Conforme relatério Fiscal de fls. 854 a 863, a acdo fiscal iniciada em 23/03/2015
TIPF - Termo de Inicio de Procedimento Fiscal n. ¢ 0816500.2015.00266-3,
verificou as compensacdes realizadas em GFIP de contribui¢cdes previdencidrias,
periodo 09/2010 a 03/2013. Conforme relatado pela fiscalizacdo, a empresa foi
intimada, e ndo apresentou explicacdo acerca das compensa¢des realizadas. A
empresa informou, por outro lado, que ndo existem agbes judiciais e
administrativas relativas a compensacao de contribuicdo previdenciaria.

Em relacdo ao procedimento fiscal de diligéncia n2 0910200.2014.00970-9, em
atendimento ao Termo de Diligéncia Fiscal n2 01, a empresa apresentou planilha
explicativa de valores compensados no periodo de 09/2010 a 13/2012, a titulo de
contribuicdo previdenciaria:

14
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PADO S/AINDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA

PLANILHA EXPLICATIVA DOS VALORES COMPENSADOS NAS GFIPs - 09/2010 a 13/2012

INSS COMPENSADO

COMPETENCIA COMPENSAGAD SEFIF

COMPENSAGAD COM C REAFARELHAMENTO
DE VALOR PRO

derembia-12 531.936,05 238.204.T1 204.02567 1810672497521 dezembro-12

novembro-12 450.982,52 223,027,138 27623563 18185 724375/2013-94 novembro-12

outubre-12 507.380,34 242.061,88 264.704,70 18186.724975/2013-94 outubro-12
setembro-12 495.543,18 220.124.20 266.698,41 1B185.724975/2013-94 setembro-12
agosio-12 504.506,34 22871811 27413823 1B188.72497672013-94 agosto-12

juing-12 520.506,42 204.586,73 31504960 1B185.72497412013-40 junz-12
Junho-12 510.965,00 286.470.38 224,494 62 juriho12
mai-12 537.100,10 249.118,39 28828634 181086.724975/2013-94 maig-12

abil-12 577.510,84 213.265,13 364.245,51 abit12
marge-12 562.028,38 208,062,59 29386576 18186.721367/2012-47 marge12
fevereiro-12 55186272 117.553.85 434.308,77 feversro12
jeneir-12 505.251,83 165.411,31 336.84051 18188 721367/2012-47 janesine-12
1311 420.188,44 - 42318844 18186.721367/201247 1311
dezembro-11 508.200,50 32283129 18679163 18188.726123/2011-12 dazembro-11
novembis-11 50.047.64 267.081.60 236.065,05 18186.720057/2012-13 navembre-11
autubre-11 51620331 273.367,59 243 895,37 cutubro-11
setembra-11 . 25918817 259.188,17 - setembro-11
agosto-11 270.72568 270.725,68 - #paste-11
Julho-11 217.759,86 217.756,98 - juiho-11
jnho-11 152.507,84 192,507,864 - junho-11
maio-11 21826276 32549392 - maio=11 @ junho-10
a1 405.51543 45243260 . abrik11 e julhe a dezembro-10 @ 13%10
marge-11 220.301,04 228.301,04 - marge-11
favareiro-11 200.500,00 330.180,74 - janero @ fevenino-10
janeiro.11 126,680,748 -
1310 -
dezembro-10
novembr-10

outubre-10
setembro-10

TOTAL

3.807.076.48 472673518

Na planilha explicativa a empresa justificou a compensacao efetuada a titulo de
contribuicdo previdencidria com supostos créditos de Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPl) e supostos créditos de valores de titulos publicos de
Reaparelhamento Econd6mico, conforme protocolos fornecidos na respectiva
planilha.

Por sua vez, o Auto de Infracdo, DEBCAD n2 51.066.551-9, a fl. 843, aplicou multa
isolada de 150%, no valor de RS 22.135.756,04, em virtude da inclus3o, por parte
da autuada, de informa¢Ges ndo verdadeiras em GFIP, nas competéncias
compreendidas no periodo de 09/2010 a 06/2013.

SUPOSTOS DIREITOS CREDITORIOS DE PAGAMENTO INDEVIDO DE IPI E DE
TITULOS DE REAPARELHAMENTO ECONOMICO
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A fiscalizacdo afirma que os direitos creditérios sdo “supostos” e ndo
comprovados e que o contribuinte permaneceu com a informagdo de
compensag¢dao em GFIP indevidamente, para alegados créditos que o contribuinte
sabia ndo serem certos ou aptos a compensagdo.

Verifica-se que por ocasido da manifestacdo de inconformidade, o contribuinte
ndo traz comprovacgao de existéncia, liquidez ou certeza para os alegados créditos
de IPl e de Titulos do Reaparelhamento Econémico.

No sentido da necessidade de comprovar o direito creditério alegado, referem os
artigos 15 e 16 do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972:

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em
que se fundamentar, serd apresentada ao drgdo preparador no prazo de trinta
dias, contados da data em que for feita a intimacgdo da exigéncia.

(..)

Art. 16. A impugnagdo mencionard:
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(...) lll - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discorddncia e as razées e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n 8.748, de
1993)

(...) § 42 A prova documental serd apresentada na impugnag¢do, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:
(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo
de forca maior;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997) (Produgéo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)
(Produgdo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos.
(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producdo de efeito) [Grifou-se]

Conforme Termo de Verificagcdo Fiscal, as fls. 854 a 863, o crédito alegado pelo
sujeito passivo é inexistente, um suposto crédito de IPI e um suposto crédito de
Titulos de Reaparelhamento Econdmico, ambos ndo oponiveis a Administracdo
Tributaria para a finalidade da compensacdo de débitos de contribuicGes a
Previdéncia Social.

N3ao hd quaisquer documentos aptos a amparar o reconhecimento de
recolhimento indevido ou a maior de IPI. Destaca-se que a planilha de elaboracdo
prépria, a fl. 10, é insuficiente a comprovacdo da existéncia, liquidez e certeza do
direito creditdrio tributdrio alegado.

Quanto a origem de direito creditério com base em titulos do Reaparelhamento
EconGmico ndo se refere sequer a tributo administrado pela RFB. Trata-se de
situagao andloga as obrigagdes de titulos publicos da Eletrobrds. O CARF ja se
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pronunciou no sentido de que ndo ha competéncia da RFB para promover a
pretendida restituicdo:

Sumula CARF n® 24:

Ndo compete a Secretaria da Receita Federal do Brasil promover a restituicdo de
obrigagées da Eletrobrds nem sua compensagio com débitos tributdrios.
(Vinculante, conforme Portaria ME n® 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

Ainda, conforme informacdo constante em Cartilha de “Prevencdo a Fraude
Tributaria com Titulos Publicos Antigos”1 é incabivel a utilizacdo de titulos de
Reaparelhamento Econémico para a extingdo de débitos tributarios. Conforme
referida cartilha, os “titulos da Divida Interna denominados Apdlices da Divida
Publica, Obrigacbes de Guerra, Obrigacdes do Reaparelhamento Econdmico,
Titulos de Recuperacdo Financeira e Titulos da Divida Interna Fundada Federal de
1956 ndo valem desde 1969”. No mesmo sentido, o entendimento do Superior
Tribunal de Justica (STJ) no REsp 960107/PR, publicado no DJe de 09/02/2009, a
indicar que “ Os credores que ndo resgataram as ObrigacGes do Reaparelhamento
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Econdmico (Leis 1.474/51, 1.628/52 e 2.973/56), nos prazos autorizados pelos
Decretos-Lei 263/67 e 396/68, ndo podem exigir o pagamento dos titulos em
razdo da prescrigdo”.

Assim, ndo prospera a alegacao do contribuinte de que sua compensa¢do em GFIP
foi indeferida por mera vedacdo legal, pois ausente a comprovagao de um direito
creditdrio existente e oponivel ao Fisco.

ALEGAGAO DE PROCESSOS OBJETO DE DISCUSSAO ADMINISTRATIVA

O contribuinte alega que apresentou processos de pedidos de restituicdo e
declaracbes de compensacdo em papel e que esses pedidos foram objeto de
recursos administrativos e manifestacGes de inconformidade contra o
indeferimento das declaracdes compensacdo [em formuldrio papel]. Esses
protocolos foram indicados em planilha explicativa de origem de crédito. Alega o
contribuinte que enquanto pendentes de julgamento os pedidos/declaracGes
protocolados afasta-se a aplicacdo de sancGes e que haveria inseguranca juridica
guanto a glosa da compensacao.

Verifica-se que o contribuinte informou como origem de um suposto direito a
compensacdo em GFIP declara¢cdes de compensacdo em papel e pedidos de
restituicdo em formulario papel.

Deve-se ressaltar que sdo autbnomos os processos administrativos aplicaveis a
compensacdo em GFIP e aos pedidos de declaracdo de restituicdo/compensacio
em formuldrio papel. Na presente manifestagcdo de inconformidade encontra-se
em julgamento a compensa¢do em GFIP de alegados créditos de IPI e Titulos da
Divida Publica com débitos de contribuicdes previdenciarias, voltando-se a glosa
da compensagdo a afastar os direitos creditdrios alegados.
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Os pedidos de restituicdo e declaracGes de compensacdo em papel, realizados em
desacordo com o previsto na legislacdo tributaria, sem utilizagdo do programa
PER/DCOMP e sem observac¢do dos demais limites a compensacdo previstos nas
normas aplicaveis a restituicdo e compensacdo vigentes a data do pretendido
encontro de contas (art. 32, arts. 44 a 47 e art. 98 da IN RFB n2 900, de 2008; art.
29, arts. 56 a 59 e art. 113 da IN RFB n2 1300, de 2012) em nada auxiliam a
comprovacao da existéncia de direito creditério tributario oponivel ao Fisco.

Necessdria, portanto, no caso, a glosa da compensacao feita pela fiscalizagdo, que,
no relatério fiscal, alega se tratar de um “suposto” crédito de IPI e de um
“suposto” direito a crédito decorrente de titulos da Divida Publica do
Reaparelhamento Econdmico e, ainda, que o alegado direito a crédito se refere a
pedidos que foram anteriormente indeferidos.

Ainda, a titulo explicativo, cabe esclarecer que a declaragdo de compensacdo em
papel é inaplicidvel a hipdtese, sendo a compensagdo em GFIP prevista pela
legislacdo tributaria para compensar débitos previdenciarios: conforme arts. 44 a
49 da IN RFB n2 900, de 2008 e arts. 56 a 59 da IN RFB n2 1300, de 2012. Assim, é
na GFIP que deve ocorrer a glosa dos valores indevidamente compensados. Ora,
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se a compensacgao ocorreu em GFIP é nesta que devem ser glosados os valores
objeto de compensacdo indevida, o que ocorreu por meio dos Autos de Infragado,
ora objeto de impugnacao e sob analise nesta manifestacao de inconformidade.

Ndo serve de amparo a comprovagao da existéncia de direito creditério tributario
o protocolo de pedidos de restituicdo em formulario papel e declaragdes de
compensacdo em formuldrio papel contrarios a legislacdo tributaria e
desacompanhados de qualquer comprovacdo de existéncia de direito creditério.
O fato de os pedidos e declara¢des estarem indeferidos ou ndo aceitos, por
decisdo inicial ou definitiva na esfera administrativa, e, nessa condicdo,
considerados contrarios a legislacdo tributaria, em nada auxilia a comprovacdo da
existéncia de direito creditério liquido e certo.

E necessario evitar a dupla devolucdo de valores. A alegacdo do contribuinte de
que o crédito teria sido objeto de declaracdes de compensagcdo em papel
anteriormente apresentadas, ainda que ndo definitivas, ndo é apta a afastar a
glosa da compensacdo. Eventual apresentacdo do crédito de uma Dcomp em
papel para a compensacdao em GFIP levaria a um procedimento de possivel
aproveitamento em duplicidade de eventual direito creditdrio, o que ndo se deve
admitir.

Tratando-se de compensacao aplica-se a necessidade de demonstragdo, conforme
aos procedimentos previstos pela legislacdo tributaria, da certeza e da liquidez do
direito creditério e de sua composicdo, conforme previsto no art. 170 Cédigo
Tributario Nacional (CTN):

CTN

Art. 170. A lei pode, nas condi¢bes e sob as garantias que estipular, ou cuja
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estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensagdo de créditos tributdrios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Ndo se trata, portanto, de verificar a auséncia de seguranca juridica do
indeferimento, conforme alegado pelo contribuinte. Trata-se da necessidade de
verificar os requisitos de liquidez e certeza, necessarios a compensac¢do. No caso,
nao estdo presentes a liquidez e a certeza dos alegados créditos. A Administracdo
possui o dever de ser diligente no deferimento de direitos creditdrios passiveis de
restituicdo/compensacdo e deve evitar o enriquecimento sem causa ou a dupla
repeticdo dos valores por parte dos sujeitos passivos. Outros pedidos de
restituicdo ou declaragdes de compensa¢do, ndo amparam o reconhecimento de
direito creditério para utilizacgdo em compensacdo na GFIP, ainda que ndo
definitivos ou pendentes de recurso na via administrativa.

ALEGACAO DE DISCUSSAO JUDICIAL DO DEBITO OBJETO DE COMPENSAGAQ

A impugnante pede anulacdo dos autos de infracdo por haver discussées judiciais
nos Tribunais Superiores quanto ao débito objeto de compensacgao.

18




ACORDAO 2202-011.944 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11634.720265/2015-82

Anexa, as fls. 958 a 967, peticdo inicial que indica litigio relativo ao débito objeto
da compensacdo (auxilio acidente nos primeiros quinze dias de afastamento do
empregado, férias gozadas, terco constitucional de férias, aviso prévio indenizado,
139 saldrio proporcional ao aviso prévio, adicional noturno, periculosidade e
insalubridade).

Contudo, no caso sob andlise nesta manifestacao de inconformidade, que trata de
compensacao informada em GFIP, o litigio se volta ao direito creditdrio, e ndo ao
débito objeto de compensacgao.

A glosa da compensacdao em GFIP, de que trata o art. 89 da Lei n2 8.212, de 1991,
segue o rito processual previsto no Decreto n? 70.235, de 6 de mar¢o de 1972,
com base no § 11 do art. 89 da Lei n2 8.212, de 1991, que confere tal rito a
restituicdo dessas contribuicGes e nos arts. 77 a 80 da Instrucdao Normativa RFB n2
1.300, de 2012.

Em decorréncia do disposto no § 11 do art. 89 da Lei n? 8.212, de 1991, que
estabelece a restituicdo das contribuicdes previdenciarias o rito do processo
administrativo fiscal de que trata o Decreto n2 70.235, de 1972, é que se adota o
mesmo rito a compensacao de créditos previdenciarios.

Para a compensacdao em GFIP, tem-se a peculiaridade de que o direito creditério a
ser compensado é o mesmo sujeito a restituicdo. O litigio, neste caso, volta-se,
entdo, ao crédito passivel de restituicdo, e ndo ao débito objeto de compensacao.
Nesse sentido a Solucdo de Consulta Interna Cosit n2 13, de 7 de agosto de 2015:

COMPENSACAO PREVIDENCIARIA. GLOSA DA COMPENSACAO.
APLICACAO DO RITO DO DECRETO Ne 70.235, DE 1972.

Eventual contencioso que envolva a glosa da compensacao de que trata o art. 89
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da Lei n2 8.212, de 1991, segue o rito processual previsto no Decreto n? 70.235,
de 6 de margo de 1972, com base no § 11 do art. 89 da Lei n2 8.212, de 1991, que
confere tal rito a restituicdao dessas contribui¢cdes e nos arts. 77 a 80 da Instrugdo
Normativa RFB n? 1.300, de 2012.

Assim, ndo ha motivo para anulagdo dos autos de infracdo de glosa de
compensacao declarada em GFIP em razdo de litigios judiciais que envolvam o
débito previdencidrio objeto de compensagdo. As informacgdes sobre as eventuais
suspensdes, reducgdes judiciais de débitos devem ser solicitadas pelo contribuinte
por procedimentos especificos, como é o caso do pedido de revisdo de débito
confessado em GFIP em razdo da existéncia de acdo judicial, informando o
contribuinte nesta ocasido o niumero da agdo e demais dados para a revisdao. Nao
€ na compensacdo administrativa em GFIP que se deve discutir questbes de
eventuais reducbes de débitos, principalmente no caso de eventuais redugdes
decorrentes de agGes judiciais, para as quais prevalece o decidido pelo Poder
Judicidrio em rela¢do ao decidido administrativamente, em razdo do principio da
jurisdicao una.

19




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2202-011.944 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11634.720265/2015-82

Assim, rejeita-se a alegacdo do contribuinte que pretende afastar glosa de direito
creditério objeto de compensacdo em GFIP com a alegacdo de que o débito
objeto de compensacao estaria sob discussdo judicial.

Com relacdo a multa de 150%, esta foi mantida pela DRJ por entender que havia
falsidade na declaracdo, no seguinte sentido:

O contribuinte alega que nao haveria falsidade na compensagdo realizada em
GFIP o que afastaria a aplicacdo da multa em percentual de 150%.

No Termo de Verificagdo Fiscal, o Auditor indicou existir “suposto” direito
creditério a aparéncia de verdadeiros créditos tributarios aproveitaveis e
oponiveis ao Fisco.

A origem dos direitos a créditos oponiveis ao Fisco ndo foi demonstrada pelo
contribuinte, apesar de ter sido intimado a fazé-lo. A Unica comprovacao trazida a
fiscalizacdo, a época do auto de infracdo, foi uma planilha de elaboragao prépria,
a fl. 10, que ndo comprova a existéncia de nenhum direito creditério tributario
oponivel ao Fisco.

Nesta oportunidade, por ocasido do julgamento da manifestacdo de
inconformidade, tampouco foi trazida aos autos qualquer comprovacdo da
existéncia de direito creditério, de natureza tributaria, oponivel ao Fisco.

A verdadeira origem do direito creditério ndo foi sequer informada pelo
contribuinte, que, intimado pela fiscalizacdo ndo apresentou explicacdo acerca
das compensacdes realizadas e, apds, diligéncia n2 0910200.2014.00970-9, em
atendimento ao Termo de Diligéncia Fiscal n? 01, apresentou apenas a planilha
explicativa, a fl. 10, sem comprovar origem de direito creditério tributario.

Ausente qualquer indicativo da existéncia, liquidez e certeza de direito creditério
passivel de restituicdo tributaria e, por consequéncia, passivel de compensag¢do
perante a RFB, forma-se a convicgdo de que o contribuinte apresentou a
compensacgao tributdria em GFIP, conforme conta do Termo de Verificagdo Fiscal
as fls. 854-863, “supostos” direitos creditdrios apenas aparentemente oponiveis
ao Fisco e, na esséncia, inoponiveis.

Forma-se, entdo, a convic¢do de que se trata de direitos creditérios inexistentes
[supostos direitos a crédito de IPl e supostos direitos a créditos de titulos publicos
antigos do Reaparelhamento Econdmico], cabivel a aplicacdo da multa em
percentual de 150%.

Nesse sentido, decisdo do CARF no Acérddo n2 9202-008.265 — CSRF / 22 Turma,
de 23 de outubro de 2019, de que a falsidade se caracteriza pela inclusdo, na
declaracgdo, de créditos que o contribuinte sabe serem inexistentes, de fato ou de
direito:

COMPENSACAO INDEVIDA. MULTA ISOLADA. FALSIDADE NO PREENCHIMENTO DA
DECLARACAO. CABIMENTO. E cabivel a multa isolada de 150%, quando se
constata falsidade, caracterizada pela inclusdo, na declaragdo, de créditos que o
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Contribuinte sabe serem inexistentes, de fato ou de direito, seja pela compensagdo
de valores em relagdo aos quais ndo possuia decisdo judicial favordvel, seja pela
compensacdo antes do trdnsito em julgado de agdes judiciais.

No caso, ndo houve a comprovacdao da existéncia dos direitos creditdrios
tributarios informados, seja porque se tratava de titulos publicos antigos, seja
porque ndo houve comprovacdao sequer de indébito tributdrio. Ausente a
comprovacao da existéncia de direito creditdrio tributdrio liquido e certo em favor
do contribuinte, legitima a aplicagdo da multa em percentual de 150%, conforme
previsto no §10 do art. 89 da Lei n28.212, de 1991.

Quanto a alegacdo do contribuinte de que houve tdo somente o indeferimento
das compensacdes em razdo de mera vedacdo legal e que as informacdes
apresentadas, quanto aos titulos da divida publica e os suposto créditos
tributarios de IPI, sdo plenamente verdadeiras, e improcedentes, ndo é o que se
verifica. A apresentacdo de créditos tributarios inexistentes para a compensacao
tributdria em GFIP atrai a aplicacdo da multa em percentual de 150%.

Por fim, a titulo de reforco argumentativo, o prdprio contribuinte, trouxe aos
autos, em sua manifestacdo de inconformidade, as fls. 874 a 885, a informacado de
gque pendia discussdo na via judicial sobre o procedimento aplicavel a
compensacgao, requerendo o reconhecimento da concomitancia. Da leitura dos
autos, tem-se que a data da glosa da compensacdo em GFIP, em 2015, era de
conhecimento do contribuinte, o julgamento do Acérddo Recurso de Apelagao n?
0025603- 74.2009.4.03.6100/SP, TRF3, que lhe foi desfavoravel, publicado em
14/11/2014, tendo decidido o Poder Judicidrio pela impossibilidade de eventual
procedimento administrativo de compensa¢dao em GFIP, pois ausente o transito
em julgado da decisdo judicial (art. 170-A do CTN):

()

Cabe, por fim, observar que durante a tramitagao deste processo administrativo
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houve o transito em julgado da a¢do declaratéria de existéncia de relagdo juridica
n? 0025603- 74.2009.403.6100/SP, em 30/10/2017, definitivo, portanto, perante
o Poder Judicidrio o entendimento pela impossibilidade do procedimento de
compensacdao pretendido entre créditos de IPl e débitos de contribuices
previdenciarias. Resta, assim, a convicgdo de que se tratava de direito creditdrio
inexistente de fato e de direito, a atrair a aplicacdo da multa em percentual de
150%, conforme previsto no §10 do art. 89 da Lei n2 8.212, de 1991.

Também concordo com a decisdao da DRJ nesse ponto, razao pela qual mantenho a
multa de 150%.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

=21




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2202-011.944 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11634.720265/2015-82

Assinado Digitalmente

Andressa Pegoraro Tomazela

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Marcelo Valverde Ferreira da Silva, redator designado

A despeito de a relatora desenvolver seu raciocinio amparados em aspectos muito
bem fundamentados, ouso discordar das nulidades por ela acolhidas no seu voto condutor: (i)
nulidade do julgamento realizado pelo CARF que antecipou o julgamento para o dia
imediatamente anterior aquele pautado; (ii) nulidade da decisdo proferida pelo CARF que apreciou
por meio de recurso de oficio matéria relativa ao direito creditério, que no entender do
recorrente, ndo seria passivel de apreciacdo por este érgao.

O caso concreto envolve o Acérdao n2 07-37.966 , da 62 Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento, em decisdo proferida em 26.02.2016, julgou improcedente a
impugnacdo, exonerando o crédito tributdrio, sob o argumento de que a compensacdo
indevidamente realizada, ja estaria confessada pelo montante das contribui¢cdes calculadas em
GFIP, antes da compensacdo realizada, o que também resultaria nulo por arrastamento, a multa
aplicadvel em razao da compensacao realizada com falsidade, nos termos do art. 89, § 10, da Lei n2
8.212/1991.

Da mencionada decisdao recorreu de oficio ao CARF que concluiu por meio do
Acérddo n2 2202-010.532, da 22 Turma da 22 Camara da 22 Secdo, na assentada de 06.03.2014,
gue nem todas as alegacbGes da manifestante foram apreciadas, notadamente o direito creditdrio
e sua aptidao para ser compensado com contribuicdes previdenciarias. Assim sendo, determinou o
retorno do processo a DRJ para nova aprecia¢cao da matéria.

Pois bem, esta nova apreciacdao, datada de 25.09.2024, e consubstanciada no
Acérddo n2 109-022.684, da 152 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal da 92
Regido Fiscal, entendeu por unanimidade de votos a impossibilidade legal para a realizacdo de
compensacdo de débitos previdencidrios com créditos de IPI, ou com cartulas representativas de
Obrigacdes para o Reaparelhamento Econdémico. Também, manteve a multa isolada aplicada,
fundamentada no artigo 89, § 10, da Lei n2 8.212/1991.

Irresignado com Acordao n? 109-022.684, o sujeito passivo devolve a este colegiado
em sede de preliminares de nulidade as matérias contidas no primeiro pardgrafo deste voto
vencedor, as quais passo a enfrentar abaixo:

NULIDADE DO ACORDAO N2 2202-010.532 — ANTECIPACAO DA PAUTA DE
JULGAMENTO — CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA:
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Sustenta a nulidade em questdo a recorrente, argumentando que inicialmente teria
solicitado que o julgamento da lide fosse realizado em sessao assincrona, pedido este indeferido
em razdo de o valor do crédito tributario ultrapassar os limites impostos pelo Portaria CARF n¢
9/2024. Que vendo negada sua pretensdo, peticionou a fim de que lhe fosse concedido o
oferecimento de sustentagdes orais ao processo. No entanto, este segundo pedido foi indeferido,
uma vez que ultrapassado o prazo legal para requeré-lo. Inobstante, isso, poderia estar presente
guando do julgamento do processo, fazendo uso da palavra para deduzir suas ponderacdes
oralmente.

O que ocorreu é que o patrono da recorrente compareceu a data pautada para o
julgamento, mas o processo em questao teve sua aprecia¢ao antecipada para o dia imediatamente
anterior, dentro da mesma reunido de julgamento. Em sintese, que em razdo de ndo poder
realizar a sustentacdo oral, o recorrente alega que teve ferido seu direito constitucional a ampla
defesa.

Sem maiores delongas, friso que a Portaria CARF n2 5.960/2022 autoriza a
antecipacdao do julgamento do processo dentro da mesma reunido de julgamento,
independentemente de nova publicagdao de pauta, desde que a parte recorrente ndao tenha
pleiteado a sustentacdo oral ou acompanhamento. No caso concreto, tal solicitacdo ndo foi
acolhida, em razdo da sua intempestividade. Vide o teor da Portaria CARF n2 5.960/2022:

Art. 3° O pedido de sustentacdo oral e/ou acompanhamento para sessdes de
julgamento presenciais devera ser encaminhado por meio de formuldrio
eletronico disponibilizado na Carta de Servicos no sitio do CARF na internet em
até 2 (dois) dias uteis antes do inicio da reunido mensal de julgamento,
independentemente da sessdao em que o processo tenha sido agendado.

[...]

§ 52 A auséncia de pedido de sustentacdo oral e/ou de acompanhamento, no
prazo previsto no caput, poderd implicar a antecipag¢do do julgamento de recurso
para sessdo anterior aquela em que o processo tenha sido pautado, nos termos
do art. 8.

[...]

Art. 82 Fica facultado ao Presidente de Turma antecipar o julgamento de recurso
para sessdo anterior aquela em que o processo tenha sido pautado, desde que
n3o haja pedido de sustentacdo oral e/ou acompanhamento realizado nos termos
do caput do art. 39, respeitado o limite mensal minimo de 6 (seis) sessfes de
julgamento.

[...]

Assim sendo, ndo se pode cogitar da existéncia de nulidade, uma vez que a Portaria
CARF n? 5.960/2022 concede ao Presidente de Turma a faculdade de antecipar o julgamento de
processos, nos exatos termos em que foi realizado, e sem o apontamento de uma infra¢dao ao
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procedimento estabelecido, a irresignacdo é contra a prépria norma autorizadora, motivo pelo
qual rejeito a preliminar de nulidade.

NULIDADE DO ACORDAO N2 2202-010.532 — MATERIA NAO SUJEITA A RECURSO
DE OFiCIO:

A segunda preliminar de nulidade esta relacionada com a suposta infragao do artigo
27, da Lei 10.522/2002 e do artigo 142, Paragrafo Unico, da Instrucio Normativa n? 2.055/2021,
este Ultimo a seguir reproduzido:

Art. 142. Da decisdo que julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade
cabera recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), nos termos
do Decreto n? 70.235, de 1972, exceto na hipdtese prevista no art. 141.

Paragrafo Unico. N3do caberd recurso de oficio da decisdo que considerar
procedente manifestacdo de inconformidade em processos relativos a restituicao,
ressarcimento, reembolso ou compensacao.

Sem muito esforgo, é possivel constatar da leitura da norma invocada, que ndo cabe
a reabertura da discussdao sobre o direito creditério que anteriormente ja tenha sido favordvel ao
manifestante. Com a mdaxima vénia aos que pensam em contrdrio, o racional da norma tem como
premissa a analise do direito creditdrio e/ou sua aptiddo para a extingdo mediante compensacdo,
se for o caso, reconhecendo um direito favoravelmente ao suplicante.

Nada disso foi enfrentado no Acdrdao n? 07-37.966, que se limitou a dizer que o
débito confessado na GFIP ndo seria passivel de constituicdo mediante lancamento de oficio, e
como consequéncia ndo caberia a multa pela compensacao realizada com falsidade. De toda sorte,
houve o lancamento de oficio, tanto da contribuicdo previdenciaria indevidamente compensada,
como da multa de oficio.

Melhor dizendo, a norma invocada se aplica nos casos em que ndo ha o lancamento
de obrigacdo tributaria, mas o reconhecimento de direito creditério favoravel ao contribuinte,
sendo este passivel de restituicdo ou de compensag¢ao. Em resumo, se julgador de piso ndo se
debrucou sobre o direito creditério na decisdo originaria (Acérddao n2 07-37.966), e tendo ela sido
reformulada pelo Acérddao n? 109-022.684, a pretensao de nulidade da decisdo que determinou
nova manifestacdo da DRJ, ndo encontra amparo legal.

O caso em questdo ndo esta relacionado a um direito creditdrio do contribuinte
(projetado), mas o lancamento de oficio do crédito tributario relativamente as compensacdes
indevidas realizadas. Assim sendo, também rejeito esta preliminar de nulidade.

Registro que acompanho a relatora, nos demais tdpicos recursais desenvolvidos no
seu voto condutor.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto conhecer do recurso voluntario, rejeitar as preliminares, e,
no mérito, negar provimento ao recurso.
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Assinado Digitalmente

Marcelo Valverde Ferreira da Silva

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

25




	Acórdão
	Relatório
	Voto Vencido
	Voto Vencedor

